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 EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2022 – FMAS- SRP 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O MUNICÍPIO DE JAPOATÃ – ESTADO DE SERGIPE, com a interveniência da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E DO TRABALHO, pessoa jurídica de direito público de base 

territorial autônoma, por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social inscrita no C.N.P.J. 

nº 14.848.598/0001-88, com sede na Praça  da Matriz nº467, Centro, Japoatã, CEP49.950-000 

Estado de Sergipe, por sua Pregoeira, designada pela Portaria nº 03 de 05 de janeiro de 2022, 

torna público, para conhecimento de todos os interessados, que realizará a licitação na 

modalidade PREGÃO na forma PRESENCIAL Nº 02/2022, do tipo MENOR PREÇO, objetivando 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA SERVIÇOS FUNEBRES CONTINUADOS, 

nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n°15/2021 de 04 de 

janeiro de 2021 e da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 20104, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

1.1.  Os envelopes contendo as propostas e os documentos de habilitação deverão ser entregues 

na sessão pública que será realizada às 9h30(nove horas e trinta minutos) do dia 04 de 

outubro de 2022, na Prefeitura Municipal de Japoatã, Setor de Licitação, obedecidas as 

condições e exigências que se seguem. 

 

1.2 – O presente Edital encontra-se à disposição para consulta dos interessados na Prefeitura 

Municipal de Japoatã, Setor de Licitação, no horário das 8:00h às 14:00h, onde poderá ser 

adquirido, bem como no site do município, qual seja: www.japoata.se.gov.br. 

2. DO OBJETIVO 

2.1. A presente licitação tem como objetivo a escolha da proposta mais vantajosa para 

registro de preços objetivando contratações de empresas especializada em serviços 

com fornecimento de urnas fúnebres, e translado, destinados a atender as 

necessidades do Fundo Municipal Assistência Social, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento; 

2.2 O Fundo Municipal de Assistência Social não estará obrigado a adquirir os quantitativos totais 

dispostos neste Termo de Referência, devendo realizar a aquisição de acordo com a necessidade; 

 

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

3. – GERENCIADOR: O Órgão Gerenciador será o Município de Japoatã/ FUNDO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ n° 14.848.598/0001-88, por intermédio de sua secretaria. 
3.1  Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho  

     3.2  - PARTICIPANTES: Não há órgãos participes   

     3.3 - NÃO SERÁ PERMITIDO ADESÕES POSTERIORES; 

 
4 . CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

http://www.japoata.se.gov.br/
http://www.japoata.se.gov.br/
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4.1 -Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, 

inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e que detenham 

atividade compatível e pertinente com o objeto desta licitação; 

4.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão o tratamento diferenciado previsto 

na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.  

4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte que fizerem uso dessa condição para 

participação, deverão no ato do credenciamento, apresentar a Pregoeira a comprovação da 

condição de Microempresas – ME’s e Empresas de Pequeno Porte – EPP’s que será feita, 

exclusivamente, mediante apresentação, no ato do credenciamento, através de Declaração ou 

de Certidão expedida pela respectiva Junta Comercial, emitida nos últimos 90(noventa) 

dias. 

4.3.1– A documentação exigida no item anterior deve ser apresentada na fase de 

credenciamento. 

4.4 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

4.5 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  

4.6 – As microempresas e empresas de pequeno porte que não apresentarem a Certidão 

Simplificada ou declaração estabelecida no item 4.3 deste Edital, estarão abrindo mão do 

tratamento diferenciado lhes concedido pela Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 

2006. 

4.7. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo 

licitatório, os interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situações a seguir: 

a) empresas em estado de falência, concordata, dissolução ou liquidação; 

b) consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

c) empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, 

direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam punidas, com 

suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública; 

d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

e) como condição prévia ao exame da documentação de credenciamento do licitante, a Pregoeira 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

consulta aos seguintes cadastros:  

- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

- Consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

- Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões desta alínea, e ainda 

para consultar autenticidades; 

- Caso a Pregoeira não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, 

ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a 

encaminhar, no prazo de 02 (duas)horas, documento válido que comprove o atendimento das 

exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação 

da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte e das 

sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

http://www.japoata.se.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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f) Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante, não credenciará, por falta 

de condição de participação; 

Nota Explicativa: O objeto social incompatível com o objeto da licitação é impeditivo à 

contratação, a ser aferido na fase de habilitação jurídica. Nesse sentido o Tribunal de Contas da 

União, no Acordão 642/2014-Plenário, estabelece que: “ Primeiramente, divirjo da unidade 

técnica quando indica que a exigência do contrato social das licitantes não seria destinada à 

comprovação da adequação do ramo de atuação das empresas com os serviços objeto do 

certame.  Ocorre que o art. 28, inciso III, da Lei 8.666/1993 inclui o contrato social, devidamente 

registrado, entre os documentos exigíveis para fins de comprovação da habilitação jurídica. Tal 

exigência visa justamente à comprovação de que a licitante tem a atividade comercial compatível 

com o objeto licitado. O objeto social da empresa delineado no contrato social devidamente 

registrado comprova não apenas o exercício da atividade empresarial requerida na licitação, mas 

também que a empresa o faz de forma regular. E nesse ponto ressalto que a Administração deve 

sempre prestigiar a legalidade. Não basta que a licitante detenha a capacidade comercial de 

fato, faz-se necessário que ela esteja em conformidade com a lei”; 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1 - Antes da abertura dos envelopes de propostas, ocorrerá a fase de credenciamento, 

onde serão vistos e identificados os representantes de cada licitante. 

5.1.1 – Concluído o credenciamento, que terá início no horário previsto no preâmbulo 

deste Edital, não serão mais aceitos novos participantes no certame. 

5.2 - Somente poderão participar da fase de lances verbais desta licitação as empresas 

que atendendo as condições estabelecidas no item 4.0, no dia, hora e local da realização do 

Pregão, se fizerem representar por pessoa com poderes para formular ofertas e lances verbais, 

negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de 

recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão 

comprovados tais poderes da seguinte forma: 

5.2.1 - Se proprietário ou sócio: através do contrato social e da carteira de identidade 

ou outro documento equivalente (com foto); 

5.2.2 - Se por outra pessoa: mediante apresentação de instrumento público ou particular 

de procuração, conferindo-lhe poderes para formular ofertas e lances de preço, assinar 

documentos, e praticar os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada, 

inclusive renunciar ao direito de interpor e desistir de recursos, acompanhada do ato de 

investidura de quem a firmou e da carteira de identidade ou outro documento equivalente (com 

foto), anexo VIII. 

5.3 - Os documentos referidos nos itens 5.2.1 e 5.2.2 deverão ser apresentados em 

separado dos envelopes proposta e habilitação, durante o ato específico para o credenciamento 

e/ou representação, e em forma de cópias autenticadas ou acompanhadas dos originais, estes 

para fins de conferência, sendo que as cópias farão, posteriormente, parte dos autos. 

5.4 - O representante da licitante que não se credenciar perante a Pregoeira ficará 

impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de 

interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a 

licitante durante a reunião de abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e “Habilitação” 

relativos a este Pregão, sendo mantido, porém, o seu preço apresentado na proposta escrita, 

para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

5.5 – Não será permitido um mesmo representante para mais de uma empresa, sendo 

admitido, porém, o credenciamento de mais de um representante para a mesma empresa, sendo 

que apenas um poderá se manifestar a cada sessão. 

5.6 - As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem 

plenamente os requisitos de habilitação, como condição para a participação nesta licitação, 

conforme disposto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002. A referida declaração deverá 

http://www.japoata.se.gov.br/
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ser apresentada juntamente com o documento de credenciamento, fora dos envelopes que 

contêm os documentos de habilitação e proposta, podendo utilizar como modelo o estabelecido 

no Anexo II, deste Edital (o representante da licitante poderá confeccionar a declaração de 

próprio punho, na sessão, desde que tenha poderes para tal); 

5.7 - O credenciamento, constitui-se em cadastro prévio de identificação, com a finalidade 

de agilizar o procedimento e permitir a efetiva participação dos interessados no certame 

estabelecido. 

5.8 – Caso a licitante não tiver trazido a declaração citada no item 5.6, a Pregoeira 

autorizará o representante legal da empresa com poderes para assinar documentos, que a mesma 

seja feita na própria sessão, ou se ainda, a referida declaração estiver dentro de um dos envelopes 

da proposta de preços e/ou dos documentos de habilitação, poderá, o Pregoeiro, na presença de 

todas as licitantes, solicitar que a mesma abra os respectivos, retire-a e o lacre novamente, 

entretanto, a recusa e impossibilidade de emitir tal declaração, impedirá a participação da licitante 

no presente processo; 

5.9 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital; 

5.10 - Finalizada a fase de credenciamento e dado início a abertura dos invólucros I – 

Proposta de Preços, não se permitirá no Certame, sob qualquer argumento ou pretexto, a 

admissão de licitantes retardatários, a não ser como assistente ao ato público; 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 – As propostas deverão ser assinadas pelo sócio ou proprietário da empresa, confeccionadas 

e impressas no papel timbrado da licitante com indicação do CNPJ, e datadas com a data prevista 

para abertura da licitação. 

6.1.1 – Caso a proposta seja assinada por pessoa que não faça parte do Contrato Social, a mesma 

deverá comprovar ter poderes para assinar a proposta, através de procuração pública ou 

particular. 

6.2 - Não serão aceitas propostas opcionais ou condicionais, devendo o licitante ofertar o preço 

unitário em algarismo e total em algarismo e por extenso, na moeda corrente do país, sendo 

desconsideradas as propostas e/ou itens que contiverem rasuras, emendas, ressalvas, borrões ou 

entrelinhas, que possam suscitar dúvidas, especialmente em se tratando de valores, assim como 

não serão consideradas as propostas que desatenderem a qualquer exigência do presente Edital 

e seus Anexos. 

6.3 - Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em uma única via, em original ou 

cópias autenticadas em cartório inclusive no verso de parte integrante do documento, ou cópias 

acompanhados do original para serem autenticadas por Servidor da Administração ou publicação 

na Imprensa Oficial. 

6.4 – Os documentos para credenciamento do representante, as propostas e os documentos de 

habilitação deverão ser acondicionados em três envelopes separados, lacrados e rubricados em 

suas extremidades, subscritos da seguinte forma: 

 

7.  

8.  

9.  

 

7.0 – ENTREGA E RECEBIMEN 

 

 

07 - ENTREGA DOS ENVELOPES 

7.1 – Os envelopes deverão ser entregues lacrados, na sessão pública que será realizada na  

PREGÃO PRESENCIAL  

Nº 02 /2022 

 

CREDENCIAL 

 

LICITANTE: _______________. 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL  

Nº 02/2022 

ENVELOPE 01 

PROPOSTA 

 

LICITANTE: _________________. 

 

PREGÃO PRE SENCIAL 

Nº 02/2022 

ENVELOPE 02 

HABILITAÇÃO 

 

LICITANTE: ______________. 

 

http://www.japoata.se.gov.br/


 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE JAPOATÃ  
SECREATRIA  MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E DO TRABALHO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL E ELETRONICO  

 

_______________________________________________________________ 
Fundo Municipal de Assistência Social inscrita no C.N.P.J. nº 14.848.598/0001-88, com sede 

na Praça  da Matriz nº467, Centro, Japoatã, CEP49.950-000 Estado de Sergipe  

www.japoata.se.gov.br 
5 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal, Setor de Licitação, no dia e hora fixados no preâmbulo deste Edital. 

 

8.0 - PROPOSTA 

8.1 - A proposta de preços deverá ser apresentada na forma do item 6.1 e 6.4 sem rasuras, 

emendas, ressalvas ou entrelinhas, podendo ser elaborada conforme modelo do Anexo V ou 

com as seguintes informações: 

8.1.1 - fazer menção ao número deste Pregão, a razão social e ao número do CNPJ, ao(s) 

número(s) de telefone(s), fax e e-mail, endereço com CEP, indicação do banco, agência bancária 

e número da conta corrente da licitante. 

8.1.2 – qualificação completa do sócio (nome, endereço, número do RG e do CPF, profissão e 

estado civil), para fins de confecção do contrato, no caso da licitante sagrar-se vencedora. 

8.1.3 – conter o valores unitários de cada item.  

8.1.3.1 -  Planilha de Preços da Licitante, de conformidade com o Anexo II deste Edital, 

preenchendo-se os campos destinados aos preços unitários propostos, para todos os itens de 

serviços relacionados e calculando os respectivos preços parciais e totais. 

8.1.3.1. Os Preço unitário e total de cada item, de acordo com o Termo de Referência (Anexo 

I), expresso em real, junto ao qual devem ser inclusas todas e quaisquer despesas incidentes 

sobre o objeto licitado (tributos, seguros, mão de obra, fretes, encargos de qualquer natureza). 

8.1.4 -  o prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos. As 

propostas que omitirem o prazo de validade serão entendidas como válidas pelo período de 60 

(sessenta) dias corridos.  

8.1.5 Caso seja indicado prazo de validade da proposta inferior ao mínimo permitido, a Pregoeira 

desclassificará a proposta. 

8.1.6 – Condições de pagamento, mensalmente. 

8.1.7 Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos 

da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009 (texto já incluso no 

modelo de proposta – ANEXO V); 

 

9.0 – ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

9.1 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão. 

9.2 – Não serão aceitas propostas que apresentarem percentual de desconto unitário ou total 

simbólico, irrisório ou de percentual zero, incompatíveis com os preços de insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que este Pregão não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais de propriedade do próprio licitante, 

para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração. 

9.3 - A Pregoeira poderá solicitar parecer da Procuradoria Jurídica do Município e/ou de empresas 

que prestem assessoria a este Município para embasar suas decisões. 

 

10.0 – DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

10.1 – Serão desclassificadas: 

10.1.1 – As propostas que não atendam as exigências deste Edital e de seus Anexos; 

10.1.2 – As propostas com preços excessivos ou manifestadamente inexequíveis; 

10.1.3 –Serão considerados excessivos os preços muito acima dos praticados pelo Mercado, 

apurados mediante pesquisa de preço feita pelo Setor de Compras deste Município e inexequíveis 

aqueles que não venham a ter sua viabilidade demonstrada através de documentação que 

comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes 

de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

http://www.japoata.se.gov.br/
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10.2 – Na análise da aceitação das propostas, havendo dúvida sobre a exequibilidade dos preços 

de uma ou mais propostas, a Pregoeira fixará o prazo de 24hs (vinte e quatro horas) para que 

os licitantes que ofertaram preços com indícios de inexequibilidade apresentem as Notas Fiscais 

de Compras e as Planilhas de Custos Contábeis demonstrando que o valor ofertado para venda 

apresenta a incidência de todos os impostos pertinentes à comercialização dos produtos e o 

lucro, para fins de comprovação da exequibilidade de seus preços. 

10.2.1 – O prazo estabelecido no item 10.2 poderá ser prorrogado por igual período, a pedido 

da licitante, desde que a mesma apresente justificativa aceitável pela Administração. 

10.3 – A não comprovação da exequibilidade dos preços ou a não apresentação da 

documentação estabelecida no item anterior dentro do prazo estabelecido, será motivo para 

desclassificação das propostas relativas aos itens com preços considerados inexequíveis, com 

base no Art. 48, II, da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações. 

10.4 – No caso de todas as propostas serem desclassificadas a Pregoeira poderá fixar o prazo 

de 08(oito) dias úteis para apresentação de novas propostas escoimadas dos defeitos 

motivadores de sua desclassificação, nos termos do art. 48 §3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

11.0 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1 - No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, obedecendo as 

condições e especificações estabelecidas neste Edital, apresentar o “MEMOR PREÇO 

UNITÁRIO”.  

11.2.  Serão proclamados, pela pregoeira, os proponentes que apresentarem as propostas de 

MENOR PREÇO UNITARIO, definido no objeto deste edital, e as propostas com preços até 10% 

superiores àquele, ou as propostas das 03 (três) melhores ofertas. 

11.3. Durante o julgamento e análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 

conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo 

ser classificadas para etapa competitiva, ou seja, a fase de lances verbais, somente aquelas que 

atenderem plenamente a esses requisitos 

11.4 – Ocorrendo empate nos preços ofertados por duas ou mais licitantes a Pregoeira procederá 

da seguinte forma:  

11.4.1 – Havendo microempresas ou empresas de pequeno porte entre as licitantes empatadas, 

esta terá a preferência de contratação, de acordo com o Art. 44, da Lei Complementar 123, de 

14 de dezembro de 2006; 

11.4.2 – Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5%(cinco por cento) 

superiores a proposta mais bem classificada; 

11.4.2.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 

que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

11.4.2.2 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do subitem 11.4.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 

nas hipóteses dos item e 11.4.2 deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito; 

11.4.3 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 11.2. deste edital, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta; 

11.4.4 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos itens 11.4.2.1, 11.4.2.2, 

11.4.3, 11.4.4 e, 11.4.5, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

vencedora do certame; 
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11.4.5 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada, 

pela Pregoeira, para apresentar verbalmente nova proposta no prazo máximo de 05:00 min 

(cinco minutos), após o encerramento dos lances, sob pena de decadência, que deverá ser 

entregue impressa, carimbada e assinada em papel timbrado da empresa, no prazo máximo de 

01 (um) dia útil, contado da comunicação do resultado lavrado em Ata; 

11.4.6 -  O disposto nos itens 11.4.1, 11.4.2, 11.4.3, 11.4.4 e 11.4.5 somente se aplicarão 

quando a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte e houver microempresa ou empresa de pequeno porte que se 

encontrem no intervalo estabelecido no item 11.4.2 deste edital. 

11.5 - Nos demais casos, ocorrendo igualdade de preços entre 02 (duas) ou mais propostas, 

cumprido o disposto no Art. 3°, §2°, incisos I, II e III da Lei Federal n° 8.666/93, será promovido 

sorteio, mediante convocação de todos os licitantes participantes do certame, nos termos do 

Art. 45, §2° do mesmo Diploma Legal. 

11.6 Dos procedimentos pertinentes ao julgamento das propostas observar-se-á o 

disposto na legislação pertinente, citada no preâmbulo deste edital e em 

conformidade com art 6º inciso V e VI Decreto Municipal nº 73/2022. 

11.6.1 Da Margem de Preferência – nos termos art. 16 §5º alínea a) do Decreto 

Municipal nº 73/2022, e, justificadamente, visando à promoção do 

desenvolvimento econômico no âmbito local e regional, será concedida prioridade 

de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local 

ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido, nos 

seguintes termos: 

11.6.2  Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente 

sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço; 

11.6.3  A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente 

melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado o objeto 

em seu favor; 

11.6.4 Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno 

porte sediada local ou regionalmente melhor classificada com base no item 11.6, 

serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação 

do item 11.4.6.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

11.6.4.1 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta; 
11.6.4.2Para efeitos da aplicação da margem de preferência, considera-se: 

11.6.4.2.1 Prioridade: Âmbito local - sede e depois demais municípios regionais; 

11.6.4.2.1.1 Âmbito regional - os municípios circunvizinhos, através das 

regiões, conforme definida pelo Decreto Municipal nº73/2022 e assim 

considerados, especificamente: Amparo de São Francisco, Aquidabã, Brejo 

Grande, Canhoba, Cedro de São João, Ilha das Flores, Malhada dos Bois, 

Muribeca, Neopólis, Pacatuba, Propriá, Telha, São Francisco e Santana de 

São Francisco. 

11.6.4.3 - Os benefícios previstos nos itens 11.4.6.1 não se aplicam quando: I – não 

houver um  mínimo de 03(três) fornecedores competitivos enquadrados como 
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microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e 

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

11.7 - Nos demais casos, ocorrendo igualdade de preços entre 02 (duas) ou mais 

propostas, cumprido o disposto no Art. 3°, §2°, incisos I, II e III da Lei Federal n° 

8.666/93, será promovido sorteio, mediante convocação de todos os licitantes 

participantes do certame, nos termos do Art. 45, §2° do mesmo Diploma Legal. 

11.8 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem 11.6 somente 

se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa 

ou empresa de pequeno porte; 

11.9 A pregoeira, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 

necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às 

solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação 

 

Nota Explicativa: Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos 

artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, caso sugue necessária a Pregoeira deverá 

diligenciar,  – Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros), para verificar se o somatório dos 

valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite previsto 

no artigo 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que 

trata o artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício 

considerado. 

11.10 Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o 

exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela 

recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima 

referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A 

e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

11.11 Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, a 

Pregoeira deverá indeferir a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme 

artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a consequente 

recusa do lance de desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes (ver TCU, Ac. n. 

1.793/2011 – Plenário). 

 

12. DA HABILITAÇÃO, DA ANALISE E JULGAMENTO  

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

12.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
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12.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

12.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

12.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

12.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

12.1.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

12.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

12.1.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada, 

nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

12.1.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, no prazo de 24(vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação. 

12.1.7. As microempresas e empresas de pequeno porte participantes desta licitação deverão 

apresentar no dia e hora indicados no preâmbulo, toda documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

12.1.8 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado, as microempresas e empresas de pequeno porte, o prazo de 05(cinco) dias úteis, 

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de negativa, conforme disposto no Art. 43, §1°, da Lei 

Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006. 

12.1.9 – A não regularização da documentação, dentro do prazo previsto, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei n° 

8.666/93 e alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

12.1.10 - O tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006, somente é 

aplicável no que concerne aos documentos relativos a Regularidade Fiscal e trabalhista, 

conforme previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 e Art. 29, inciso I a IV da 

Lei 8.666/93. O tratamento diferenciado não é aplicável a Habilitação Jurídica, Qualificação 

Técnica e Qualificação Econômico-Financeira. 

12.1.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

12.1.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
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documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

 

12.2. Habilitação jurídica: 

12.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

12.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

12.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

12.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

12.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

12.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

12.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

12.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

12.3. Regularidade fiscal e trabalhista: 

12.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes/Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CGC ou CNPJ), conforme o caso (art. 29, I da Lei nº. 8.666/93); 

12.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual (art. 29, II da Lei nº. 8.666/93); 

12.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas (art. 29, III da Lei nº. 8.666/93): 

12.3.3.1. Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, mediante a 

apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida 

Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou pela Secretaria da 

Receita Federal, conforme Portaria Conjunta PGFN/SRF nº.3, de 22/11/2005, alterada pela 

Portaria Conjunta PGFN/SRF nº. 1, de 19/05/2006; Estadual, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda Estadual do respectivo do 

domicílio ou sede do licitante; e Municipal, mediante apresentação da Certidão Negativa de 

Débitos Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do domicílio ou sede do 

licitante; 

12.3.4. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF (art. 29, IV da Lei nº. 8.666/93); 

12.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR). 
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12.3.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

12.3.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 

12.4.Qualificação Econômico-Financeira. 

12.4.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou da execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. No caso do 

documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será considerado 30 

(trinta) dias da data de sua emissão; (Art. 31 II da Lei nº. 8.666/93). 

 

12.5. Qualificação Técnica 

12.5.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades, e prazos com objeto da licitação, (Art. 30, II, Lei nº. 8.666/93); 

12.5.1.1. A comprovação de aptidão referida no item acima será comprovada mediante à 

apresentação de atestados, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 

12.5.2 Qualificação Referente á Legislação Especial (com fundamento no art. 30, inciso IV 

da Lei nº 8.666/93)  

➢ 12.5.2.1  Alvará e/ou licença da licitante, expedida pela Vigilância Sanitária Estadual ou 

Municipal, art. 5°, inciso I da Portaria nº 2814/GM, de 29de maio de 1998 do ministério da Saúde, 

alterada pela portaria n° 3.716/GM de 08 de outubro de 1998 do Ministério da Saúde;  

 

 

12.6. Das Declarações:  

12.6.1. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias – Modelo Anexo II; 

12.6.2. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores Modelo Anexo III;  

12.6.3. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição – Modelo Anexo 

IV; 

12.6.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

12.6.5 Alvará de funcionamento expedida pela secretaria da Fazenda municipal sede da 

licitante; 

12.6.6 A declaração inexistem nepotismos ou demais fatos, que desabone a contratação, nos 

termos do Art. 9º,  da Lei 8.666/93, em conformidade anexo VI deste edital; 

12.7 Da comprovação da condição de ME/EPP:  

12.7.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, que fizerem uso da 

prerrogativa constante da Lei Complementar n° 123/06, deverão apresentar 

juntamente com os documentos de habilitação a comprovação da condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, mediante Certidão expedida pela 
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respectiva Junta Comercial, na forma do artigo 3° da Instrução Normativa n° 36, de 

02 de março de 2017, do Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI, 

emitida no ano vigente. 

12.8. Demais Disposições: 

12.8.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.8.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

12.8.3. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando na ata  a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

12.8.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

12.8.5. O Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA (ADEQUADA) 

13.1.A(s) Licitante(s) Vencedora(s) terão o prazo de 01(um) dia útil para apresentação da 

Proposta Reformulada original. 

  

13.2 – A Proposta Reformulada deverá ser confecciona de acordo com o modelo de proposta 

deste Edital, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 

última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo Representante Legal da Licitante. 

 

14. DOS RECURSOS 

14.1. A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante, deverá ser feita 

ao final da sessão, com registro em ata da síntese das suas razões de recorrer, momento a partir 

do qual será concedido ao interessado o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões 

do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar as contrarrazões, 

em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos autos.   

 

14.1.1 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 

momento da sessão deste Pregão, implicará decadência desse direito da licitante, devendo o 

Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora. 

 

14.1.2 - Na hipótese da interposição de recurso, os autos do processo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados, nos termos do Art. 109, §5º, Lei n° 8.666/93. 

 

14.1.3 – O recurso terá efeito suspensivo e seu acolhimento importará a invalidação apenas dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento; 

 

14.1.4 - Os recursos deverão ser protocolados no Setor de Licitação, das 08:00h às 13:00h, 

dirigidos ao Prefeito Municipal, por intermédio do Pregoeiro e observarão: 

 

14.1.4.1 - quanto a sua interposição, o prazo de 03(três) dias, a contar da manifestação de sua 

intenção de recorrer, registrada em ata; 
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14.1.4.2 - a forma escrita, com a assinatura do representante legal da licitante, quando 

apresentação das razões do recurso; 

 

14.1.4.3 - a legitimidade e o interesse recursais; 

 

14.1.4.4 - a fundamentação. 

 

14.1.5 – Findo o prazo para contrarrazões a Pregoeira analisará o(s) recurso(s), instruirá o 

processo e poderá reconsiderar sua decisão ou, então, o encaminhará ao gestora Municipal 

dentro do prazo de 03(três) dias. A Gestora Municipal terá o prazo de 03(três) dias para decidir 

sobre o recurso. Proferida a decisão será informada a(s) licitante(s) recorrente(s). 

14.2 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.2.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

14.2.1.1. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica - pelo e-mail 

licitacaojapoatã1@gmail.com ou presencial por petição dirigida ou protocolada no endereço 

Praça da Matriz nº 467 – Centro – Japoatã/SE – CEP 49.950-000. 

14.2.2. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

14.2.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

14.2.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico e-mail via internet, no endereço indicado no 

Edital. 

14.2.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

14.2.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

14.2.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

14.2.6.2. As impugnações e os seus respectivos julgamentos serão publicados no sítio 

www.japoatã.se.gov.br, para conhecimento dos interessados 

 

14.3 os documentos deverão ser dirigidos a Pregoeira responsável por esta licitação, mediante 

registro no Setor de Protocolo e Autuação, situado na à Praça da Matriz nº 467 – Centro 

– Japoatã/SE – CEP 49.950-000. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 

dos recursos apresentados. 
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15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

16. DO TERMO DE CONTRATO  

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de3 

(três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 

80 da mesma Lei. 

16.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  

16.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

17. DO REAJUSTAMENTO  

17.2. Não haverá reajuste de preços durante a vigência do contrato.  

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. O recebimento objeto do certame dar-se-á de acordo com o Art. 73, inciso II, alíneas “a” 

e “b”, da Lei 8.666/93, com alterações posteriores; 

18.2.  O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, a partir da 

assinatura do contrato. 
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18.3. Os produtos serão adquiridos de forma parcelada, de acordo com as necessidades da 

Secretaria Municipal de Assistência e deverão serem entregues conforme solicitação; 

18.4. O produto deverá ser autorizado expressamente pela respectiva Unidade Administrativa 

da Secretaria (Secretaria Municipal Assistência de Japoata/SE), através de requisição própria 

chamada de ordem de Fornecimento  impressa em 02 (duas) vias que comprovem a solicitação 

do objeto; 

18.5. O controle será efetuado com base nas requisições citadas no item 18.4 acima, devendo 

conter os seguintes requisitos: a data e a hora da ENTREGA, RECEBIMENTO E INSTALAÇÃO 

dos produtos, identificação do produto, quantidade fornecida, preço total em desconto, bem 

como à identificação e assinatura do recebedor e autorização do setor competente, sendo que 

uma via ficará em poder da empresa e a outra via deverá ser entregue à Unidade Administrativa 

solicitante, nos termos previsto no item 1.2 do termo de referencia anexo deste edital. 

18.6. O produto deverá obedecer às exigências legais, normas e padrões de qualidade e 

especificações técnicas exigidas neste termo de referência; 

18.7.  A qualidade do produto é de inteira responsabilidade do contratado; 

18.8. A Fiscalização e aceitação do produto serão do órgão responsável pelos atos de controle 

e administração do contrato decorrente desta licitação, através de servidores da Secretaria 

Municipal de Assistência e, mediante portaria. Sendo que os produtos serão recebidos depois de 

conferidas as especificações, quantidades e preços pactuados contratualmente e prazo de 

validade dos mesmos. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. A contratada obriga-se a: 

19.1.1. A qualidade do produto deverá ser rigorosamente àquele descrito na Proposta de Preço, 

não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daquele. 

19.1.2. Os preços cotados incluem as despesas de custo, como: seguro, frete, encargos fiscais, 

comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza. 

19.1.3. Responsabilizarem-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, 

previdenciários, comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo 

seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, 

de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação. 

19.1.4. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código 

de Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA 

intentarem reclamações trabalhistas contra a Contratante. 

19.1.5. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de 

pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis 

Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias. 

19.1.6. Providenciar afastamento imediato das dependências da sede da CONTRATANTE, de 

qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente. 

19.1.7. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, 

no desempenho do objeto do presente Contrato. 

19.1.8. Manter, na direção da entrega do produto, representante ou preposto capacitado e 

idôneo que a represente, integralmente, em todos os seus atos. 

19.1.9. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver fornecimento 

de material, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS. 

19.1.10. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas. 

19.1.11. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da 

CONTRATANTE a respeito do presente contrato; 
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19.1.12. Realizar a entrega do produto com pessoal, seus empregados, devidamente 

capacitados e registrados segundo as normas da Lei ou terceiros, devidamente contratados e 

habilitados pela CONTRATADA. 

19.1.13. Manter equipe técnica para a entrega do produto, durante o prazo de execução do 

contrato. 

19.1.14. Cumprir os prazos conforme disposições do presente contrato; 

19.1.15. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Secretaria de Assistência ou a 

terceiros, por ação ou omissão no fornecimento do presente Contrato. 

19.1.16. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela Contratante; 

19.1.17. Após a emissão da Ordem de fornecimento, a empresa contratada terá o prazo de até 

10 dias para entrega do produto solicitado;  

19.1.18. O descumprimento, injustificado do prazo fixado, no item anterior para a entrega do 

produto, acarretará em multa pecuniária diária, nos termos do Edital e Contrato a ser firmado, 

ficando o(s) Contratado(s) sujeito(s) às penalidades previstas na Lei 8.666/93. 
 

19.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

19.2.1. Responsabilizar-se pela lavratura da ATA e respectivo contrato se for o caso, com base 

nas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

19.2.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 

19.2.3. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta 

atribuição. 

19.2.4. Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações 

assumidas com a Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na prestação. 

19.2.5. Será considerado para efeito de pagamento o produto efetivamente entregue pela 

Contratada e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 

 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente indicada pelo 

licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante apresentação das notas 

fiscais/faturas do fornecimento. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no protocolo 

deste município, conforme disposto no Projeto Básico, Anexo do Edital, acompanhadas da 

seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de fornecimento, com o respectivo 

termo de recebimento, atestada pelo setor da Secretaria demandante responsável pelo 

recebimento do objeto; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal e Estadual, 

Receita Federal do Brasil (RFB) /Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)e  FGTS. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. Ao licitante e ao contratado, que incorram nas faltas, bem como vier a fazê-lo fora das 

condições e especificações por ela propostas inicialmente, estará sujeita, de acordo com a 

gravidade da falta e a critério da Secretaria, as seguintes sanções administrativas: 

21.1.1. Advertência; 

21.1.2. Multa na forma prevista no item 21.2; 

21.1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração; 

21.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
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21.2. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) 

do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um 

por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério 

da Secretaria, a aplicação das demais sanções a que se refere o item 16.1, podendo a multa ser 

descontada dos pagamentos devidos pela secretaria, ou cobrada diretamente da empresa, 

amigável ou judicialmente. 

21.3. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 

falsa ou cometer fraude fiscal garantida o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo da aplicação das demais cominações legais, tudo proporcionalmente ao grau de 

culpabilidade da conduta apenada, enquanto perdurarem os motivos determinados da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

21.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 

por parte da adjudicatária, na forma da lei. 

 

22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

22.1 As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 

orçamentários consignados nos respectivos Orçamentos de 2022/2023. 

22.2 As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos 

recursos consignados no Orçamento Programa do Fundo Municipal de Assistência Social de 

Itabaiana, para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a 

cargo do órgão contratante, tomada as cautelas de realização de CONTRATO e empenho prévio, 

cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas respectivas 

Notas de Empenhos e contrato, com dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, 

sendo desnecessária sua informação em face de se tratar de Sistema de Registro de Preços. 

 

 

23. DA ATA DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

23.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de ate 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

23.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

data de seu recebimento. 

23.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

23.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 
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a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

23.5 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação 

do certame. 

23.6 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será regido pela Lei 10.520/2002, terá 

prazo de duração de até 12(doze) meses 

24 –  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no site do município. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.   

24.3.  No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

24.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

24.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

24.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.japoata.se.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Praça da Matriz 

nº 467 – Centro – Japoatã/SE – CEP 49.950-000, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 

14:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

24.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.11.1. ANEXO I   -   TERMO DE REFERENCIA; 

24.11.2. ANEXO II   -  Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 

24.11.3. ANEXO III -  Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 

23.11.4. ANEXO IV  -  Modelo de Declaração Relativa a Trabalho de Menores; 

24.11.5. ANEXO V   -   Modelo da Proposta Comercial; 

http://www.japoata.se.gov.br/
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24.11.6. ANEXO VI –  Modelo de Declaração Nepotismo 

24.11.7. ANEXO VII -  Minuta de ATA SRP; 

24.11.8. ANEXO VIII - Minuta de contrato; PROCURAÇÃO  

24.11.8. ANEXO IX - PROCURAÇÃO 

24.11.8. ANEXO X – DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO ME OU EPP 

 

 

 

Japoatã/SE, 20 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

Lucimara Valentin dos Santos 

Pregoeira/PMJ 
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ANEXO I 

  
                                           

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Processo licitatório visando registro de preços objetivando contratações de 

empresas para fornecimento parcelado de urnas fúnebres, serviços e 

translado, destinados a atender as necessidades do Fundo Municipal 

Assistência Social, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste instrumento: 

1.2. – ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Item DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃ

O 

Unidade 

de 

medida 

Quantidad

e 

Valor 

máximo 

aceitáve

l 

Total 

1 Prestação de Serviços funerários 
compreendendo: translado, 
fornecimento de urna mortuária, 
locação de adornos, 
fornecimento de insumos, 
limpeza do corpo, conforme 
especificações abaixo:- URNA 
MORTUÁRIA INFANTL MEDINDO 
DE 0,6M A 1,00M: acabamento 
em verniz de alto brilho ou urna 
mortuária na cor branca, 04 
(quatro) alças tipo parreira, 
padrão popular, modelo 
sextavado.- ADORNOS 
FÚNEBRES: consiste na colocação 
de flores de forma a cobrir todo o 
corpo, castiçais resplendores, 
adornos decorativos, e religiosos 
conforme tradições e orientação 
religiosa, e pedestais para 
acomodação da urna mortuária. - 
TRANSLADO DE ATÉ 50KM 
DENTRO E FORA DO ESTADO COM 

Serviço 12,00 R$ 
1.023,75 

R$ 
12.285,00 

http://www.japoata.se.gov.br/
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VEÍCULO ADEQUADO E 
ESPECÍFICO PARA O TRANSPORTE 

2 Prestação de Serviços funerários 
compreendendo: translado, 
fornecimento de urna mortuária, 
locação de adornos, 
fornecimento de insumos, 
limpeza do corpo, conforme 
especificações abaixo:- URNA 
MORTUÁRIA INFANTL COM VISOR 
MEDINDO DE 1,00M A 1,60M: 
acabamento em verniz de alto 
brilho ou na cor branca, 06 (seis) 
alças tipo parreira, padrão 
popular, modelo sextavado.- 
ADORNOS FÚNEBRES: consiste na 
colocação de flores ao redor do 
corpo de forma a cobri-lo, 
castiçais resplendores, adornos 
decorativos, e religiosos 
conforme tradições e orientação 
religiosa, e pedestais para 
acomodação da urna mortuária. -
INSUMOS: 04 (quatro) velas 
medindo 30 cm cada uma, 01 
(uma) mortalha (vestimenta para 
o corpo) e 01 (um) par de meias. -
SERVIÇOS DE COPA: Bebedouro 
com garrafão de 20 Litros de água 
mineral, Café adoçado 
(quantidade de 02 pacotes) 
servidos em garrafas térmicas, 
Chá (uma caixa contendo 10 
sachês), biscoito doce tipo MARIA 
OU MAISENA (02 pacotes com 
400g cada); biscoito salgado (02 
pacotes com 400g cada) e copos 
descartáveis 180ml (2 pacotes) - 
SERVIÇO DE ACOMODAÇÃO - 
Tenda de no mínimo 4x4 m e 20 
cadeiras - TRANSLADO DE ATÉ 

Serviço 22,00 R$ 
1.466,88 

R$ 
32.271,36 
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50KM DENTRO E FORA DO 
ESTADO COM VEÍCULO 
ADEQUADO E ESPECÍFICO PARA O 
TRANSPORTE 

3 Prestação de Serviços funerários 
compreendendo: translado, 
fornecimento de urna mortuária, 
locação de adornos, 
fornecimento de insumos, 
limpeza do corpo, conforme 
especificações abaixo:- URNA 
MORTUÁRIA ADULTA COM 
VISOR: acabamento em verniz de 
alto brilho, 06 (seis) alças 
douradas tipo parreira, padrão 
popular, modelo sextavado.- 
ADORNOS FÚNEBRES: consiste na 
colocação de flores ao redor de 
todo o corpo de forma a cobri-lo 
,castiçais resplendores, adornos 
decorativos, e religiosos 
conforme tradições e orientação 
religiosa, e pedestais para 
acomodação da urna mortuária. -
INSUMOS: 04 (quatro) velas 
medindo 30 cm cada uma, 01 
(uma) mortalha (vestimenta para 
o corpo) e 01 (um) par de meias. -
SERVIÇOS DE COPA: Bebedouro 
com garrafão de 20 Litros de água 
mineral, Café adoçado 
(quantidade de 02 pacotes) 
servidos em garrafas térmicas, 
Chá (uma caixa contendo 10 
sachês), biscoito doce tipo MARIA 
OU MAISENA ( 02 pacotes com 
400g cada); biscoito salgado (02 
pacotes com 400g cada) e copos 
descartáveis 180ml (2 pacotes) - 
SERVIÇO DE ACOMODAÇÃO - 
Tenda de no mínimo 4x4 m e 20 

Serviço 24,00 R$ 
2.090,83 

R$ 
50.179,92 

http://www.japoata.se.gov.br/


 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE JAPOATÃ  
SECREATRIA  MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E DO TRABALHO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL E ELETRONICO  

 

_______________________________________________________________ 
Fundo Municipal de Assistência Social inscrita no C.N.P.J. nº 14.848.598/0001-88, com sede 

na Praça  da Matriz nº467, Centro, Japoatã, CEP49.950-000 Estado de Sergipe  

www.japoata.se.gov.br 
23 

 

cadeiras - TRANSLADO DE ATÉ 
50KM DENTRO E FORA DO 
ESTADO COM VEÍCULO 
ADEQUADO E ESPECÍFICO PARA O 
TRANSPORTE 

4 Prestação de Serviços funerários 
compreendendo: translado, 
fornecimento de urna mortuária, 
locação de adornos, 
fornecimento de insumos, 
limpeza do corpo, conforme 
especificações abaixo:- URNA 
MORTUÁRIA SUPER GRANDE 
COM VISOR: acabamento em 
verniz de alto brilho, 06 (seis) 
alças douradas, padrão popular, 
modelo sextavado.- ADORNOS 
FÚNEBRES: consiste na colocação 
de flores até a altura da cintura do 
corpo de forma a cobri-lo 
,castiçais resplendores, adornos 
decorativos, e religiosos 
conforme tradições e orientação 
religiosa, e pedestais para 
acomodação da urna mortuária. -
INSUMOS: 04 (quatro) velas 
medindo 30 cm cada uma, 01 
(uma) mortalha (vestimenta para 
o corpo) e 01 (um) par de meias. -
SERVIÇOS DE COPA: Bebedouro 
com garrafão de 20 Litros de água 
mineral, Café adoçado 
(quantidade de 02 pacotes) 
servidos em garrafas térmicas, 
Chá (uma caixa contendo 10 
sachês), biscoito doce tipo MARIA 
OU MAISENA (02 pacotes com 
400g cada); biscoito salgado (02 
pacotes com 400g cada) e copos 
descartáveis 180ml (2 pacotes) - 
SERVIÇO DE ACOMODAÇÃO - 

Serviço 6,00 R$ 
2.512,50 

R$ 
15.075,00 
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Tenda de no mínimo 4x4 m e 20 
cadeiras - TRANSLADO DE ATÉ 
50KM DENTRO E FORA DO 
ESTADO COM VEÍCULO 
ADEQUADO E ESPECÍFICO PARA O 
TRANSPORTE 

5 Prestação de Serviços funerários 
compreendendo: translado, 
fornecimento de urna mortuária, 
locação de adornos, 
fornecimento de insumos, 
limpeza do corpo, conforme 
especificações abaixo:- URNA 
MORTUÁRIA EXTRA GRANDE 
COM VISOR: acabamento em 
verniz de alto brilho, 06 (seis) 
alças douradas, padrão popular, 
modelo sextavado.- ADORNOS 
FÚNEBRES: consiste na colocação 
de flores até a altura da cintura do 
corpo de forma a cobri-lo 
,castiçais resplendores, adornos 
decorativos, e religiosos 
conforme tradições e orientação 
religiosa, e pedestais para 
acomodação da urna mortuária. -
INSUMOS: 04 (quatro) velas 
medindo 30 cm cada uma, 01 
(uma) mortalha (vestimenta para 
o corpo) e 01 (um) par de meias. -
SERVIÇOS DE COPA: Bebedouro 
com garrafão de 20 Litros de água 
mineral, Café adoçado 
(quantidade de 02 pacotes) 
servidos em garrafas térmicas, 
Chá (uma caixa contendo 10 
sachês), biscoito doce tipo MARIA 
OU MAISENA (02 pacotes com 
400g cada); biscoito salgado (02 
pacotes com 400g cada) e copos 
descartáveis 180ml (2 pacotes) - 

Serviço 6,00 R$ 
2.841,67 

R$ 
17.050,02 

http://www.japoata.se.gov.br/
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SERVIÇO DE ACOMODAÇÃO - 
Tenda de no mínimo 4x4 m e 20 
cadeiras - TRANSLADO DE ATÉ 
50KM DENTRO E FORA DO 
ESTADO COM VEÍCULO 
ADEQUADO E ESPECÍFICO PARA O 
TRANSPORTE 

6 TRANSLADO ENTRE 51 E 300KM 
DENTRO E FORA DO ESTADO COM 
VEÍCULO ADEQUADO E 
ESPECÍFICO PARA O TRANSPORTE 

Quilômetr

o 

20.000,00 R$ 5,26 R$ 
105.200,0
0 

VALOR TOTAL    R$ 
232.061,30 

1.3 – os itens de 01 a 05 são destinados exclusivamente para MEI. ME e EPP. O 

item 06 destinado a ampla participação;  

1.4 O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses a 

contar da assinatura do instrumento contratual/Ata de Registro de Preços, nos 

termos do que dispõe o inciso III do § 3º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93 e, 

consequentemente não prorrogável na forma do art. 15, § 3°, Inciso III, da Lei n° 

8.666/93. 

2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 – Na forma do art. 3º, inciso I, da Lei nº 10.520/2002, justifica-se a necessidade 

para a contratação do objeto pretendido. 

2.2 Considerando a necessidade da prestação de serviços funerários e fornecimento 

de urnas fúnebres para as famílias em situação de vulnerabilidade social deste 

município; 

2.3 Considerando que a prestação de serviços tem o objetivo de que promover a 

dignidade da família em um momento tão doloroso. 

2.4 Considerando que foi feita pesquisa de mercado através do PAINEL DE PREÇOS 

e do último contrato da empresa com este Fundo Municipal de Assistência Social 

para se obter o preço de mercado para a devida contratação; 

2.5 Considerando, ainda, que os serviços objeto deste termo de referência, cuja 

realização se processara, conforme o calendário de eventos estabelecido pela 

administração pública municipal, buscando com tal ação fomentar o entretenimento, 

local, além de tudo, estabelecer a inserção de uma agenda positiva, inclusiva, de 

ordem sócio econômica e cultural, trazendo ainda o fomento a geração e emprego 

de renda locais. 

2.6 – O fornecimento, objeto da presente licitação, caracteriza-se como de 

natureza comum, tendo em vista que são geralmente oferecidos por diversos 

fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão 

http://www.japoata.se.gov.br/
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de compra com base no menor preço, por meio de especificações usuais 

praticadas no mercado. 

2.7 – A adoção do SRP – Sistema de Registro de Preços enquadra-se 

perfeitamente nos perfilhados do Art. 2º, inciso IV, do Decreto Municipal n° 171, 

de 07 de dezembro de 2017, pela contratação para diversos órgãos públicos, 

proporcionando melhor planejamento dos gastos públicos, bem como em virtude 

da impossibilidade de se definir, prévia e exatamente, o quantitativo a ser 

demandado pela administração. 

2.8 Do quantitativo demandado: 

• O quantitativo fora definido de acordo com as necessidades 

informadas por pelo setor responsável, com o objetivo de 

realizar um único procedimento licitatório que auxiliará na 

uniformidade da contratação, evitando a aquisição de produtos 

iguais, mas com preços distintos, além de auxiliar na economia 

de escala e, evitando, também gastos com publicações, 

materiais e recursos humanos caso se realize várias licitações. 

• O Fundo Municipal de Assistência Social não estará obrigado a 

adquirir os quantitativos totais dispostos neste Termo de 

Referência, devendo realizar a aquisição de acordo com a 

necessidade. 

3 CLASSIFICAÇÃO DOS PRODUTOS COMUNS 

3.1 Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, 

nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

4 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1 – Local de entrega: Virá especificado na ordem de fornecimento, de acordo 

com as necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Social 

4.1.1 – Durante o serviço a carga e descarga dos itens a serem licitados ficarão sob 

responsabilidade do fornecedor. 

4.1.2 – Caso o produto entregue esteja em desconformidade, o memo será rejeitado 

no ato da entrega, devendo a empresa sanar o problema no tempo máximo de 30 

(trinta) minutos, sob pena de cancelamento da compra. 

4.2 – Horário da entrega: Em razão da excepcionalidade da contratação a entrega 

do produto ocorrerá a qualquer hora. 

4.3 – Prazo de entrega: Em até 1 (uma) hora após a solicitação que poderá ser 

feita via contato telefônico em virtude do horário em que poderá se dar a 

http://www.japoata.se.gov.br/
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necessidade do serviço. 

4.4 – Prazo de pagamento: até 30 (trinta) dias após a entrega do produto. 

4.5 – Adjudicação dos produtos: por item. 

 

5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

• Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou 

condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem à 

mesma, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas; 

• Locar os equipamentos conforme especificação e preço registrados e na forma 

prevista; 

• Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos materiais 

necessários e demais despesas exigidas para a execução dos serviços, será 

de responsabilidade da Contratada; 

• A CONTRATADA deverá executar os serviços descritos no presente Projeto e 

outros que, porventura, venham a ser fazer necessário durante o decorrer do 

período; 

• A Contratada deverá se assim exigido, manter a disposição no local da 

prestação dos serviços, o responsável pela empresa; 

• Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela Contratante; 

• Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros 

Termos de Autorização que se façam necessários à execução do Contrato. 

• Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação especifica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas seus empregados no desempenho dos serviços ou em 

conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências da contratante; 

• Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado; 

• Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções, durante o prazo de vigência da garantia dada, estipulada na 

proposta da Contratada; 

• Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração ou delito, seja qual 

for, quando praticado por empregado seu e relacionado à execução do 

serviço prestado à Prefeitura, sobretudo quando envolver o nome e ou a 

imagem deste ou de qualquer de seus servidores ou autoridades usuárias; 

• Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou 

condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao 

presente Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora 

previstas; 

• Manter permanentemente no local dos serviços, equipe técnica suficiente, 
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formalmente designada, composta de profissionais habilitados e de 

capacidade comprovada, que assuma perante a Fiscalização a 

responsabilidade técnica dos mesmos até a comunicação formal por parte da 

empresa da entrega/conclusão dos equipamentos/serviços, inclusive com 

poderes para deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se 

torne necessária. 

• Manter no local dos serviços, além da equipe técnica retro mencionada, 

auxiliares necessários ao perfeito controle de medidas e padrões, assim como 

promover às suas expensas além do controle tecnológico dos materiais a 

serem empregados nos serviços, a segurança necessária à perfeita execução 

dos serviços, no tocante aos objetos e materiais instalados local da prestação 

de serviços, devendo estes custos serem computados nas despesas indiretas 

da mesma. 

• Responsabilizar-se pelo fornecimento de todo material humano qualificado, 

conforme especificado neste termo a fim de suprir as necessidades de 

montagem e desmontagem e manuseio de todos os equipamentos, bem 

como transporte e alimentação desta equipe. É também de sua inteira 

responsabilidade o transporte de todo o equipamento até o local determinado 

e conseqüente retirada dos mesmos, além de todo e qualquer insumo 

necessários para funcionamento dos equipamentos disponíveis para 

execução dos serviços. 

• Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possa ser 

adotado, por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou 

terceiros, em razão da execução dos serviços. 

6 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

• Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 

• Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 

das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei nº. 

8.666/93; 

• Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 

Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

• Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 

dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas. 

7 DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração 

à continuidade do contrato. 
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9 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10 DO PAGAMENTO 

10.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 

a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

• Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 

8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, 

nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

• Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no 

do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

10.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
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ordem bancária para pagamento. 

10.6 Constatando-se, situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

10.7 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

10.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.9 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

10.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação. 

• Será rescindido o contrato em execução com a contratada 

inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 

máxima autoridade da contratante. 

10.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 

prevista na legislação aplicável. 

• A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

10.12 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP 

= Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 0,00016438 

I = (TX) 𝐼 = 

365 TX = Percentual da taxa anual = 

6% 

11 DO REAJUSTE DE PREÇOS DA ATA SRP  

11.1 Revisão dos preços: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data limite para a apresentação das propostas. 

• Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve 

o custo dos serviços ou produtos registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 

contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993. 

• Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço 

praticado pelo mercado por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará 

as Fornecedoras para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 

mercado. 

• Será respeitada a ordem de classificação das Fornecedoras 

que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

• As Fornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos 

valores praticados pelo mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidade. 

• Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se 

inferiores aos praticados pelo mercado e as Fornecedoras não puderem cumprir o 

compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

a) Liberar a Fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da 

emissão da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

b) Convocar as demais Fornecedoras, para assegurar igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito na negociação, o Órgão Gerenciador procederá a revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

12 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução: 
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13 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada 

que: 

•  Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

• ensejar o retardamento da execução do objeto; 

• falhar ou fraudar na execução do contrato; 

• comportar-se de modo inidôneo; 

• cometer fraude fiscal; 

13.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

• Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que 

não acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

• Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos 
faltantes, no caso de atraso na entrega; 

• Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de 

inexecução total ou rescisão por culpa da contratada; 

• Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de 

recusa injustificada em retirar a Nota de Empenho; 

• Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por 

descumprimento de outras obrigações previstas neste edital e seus anexos. 

• A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) 

sobre o valor da contratação, e poderá ser descontada dos pagamentos devidos 

pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Itabaiana, ou cobrada diretamente 

da empresa, amigável ou judicialmente; 

• em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no 

mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 

obrigação inadimplida; 

• suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

• impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até cinco anos; 

• A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 

subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa no subitem 13.1 deste Termo de Referência. 

• declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados; 
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13.3 As sanções previstas nos subitens 13.2.1 a 13.2.9 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

13.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que: 

• tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

• tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

• demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

13.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em conta específica em favor da Contratante, 

ou cobrados judicialmente. 

• Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

13.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

13.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

13.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas na Imprensa Oficial da 
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União, Estado e Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 

descredenciado do Cadastro de Fornecedores, por igual período sem prejuízo das 

multas previstas neste documento e nas demais cominações legais. 

 

14 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

14.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à 

conta dos recursos consignados no Orçamento Programa do Fundo Municipal de 

Assistência Social de Itabaiana, para os exercícios alcançados pelo prazo de validade 

da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, tomada as cautelas de 

realização de CONTRATO e empenho prévio, cujos programas de trabalho e 

elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas de Empenhos e 

contrato, com dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo 

desnecessária sua informação em face de se tratar de Sistema de Registro de Preços. 

 
Japoatã, 05 de setembro de 2022 

 

RESPONSAVEL PELA ELABORAÇÃO 

 

 

Jose Antônio Bráz Ferreira   

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E TRABALHO 

Assistente Social  

 

 

APROVADO NA FORMA DA LEI 

 
          Michele Cristina dos Santos 

         Secretária de Assistência Social 
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ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.º  02/2022/FMAS 

 

______________________________________(Razão Social da empresa), com sede na 

___________________________________________(endereço completo), inscrita no CNPJ nº 

___________________, vem, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_________________ e do CPF nº ______________________, em atenção ao disposto no art. 

4º, VII, da Lei Federal nº  da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, declara que tenho ciência 

e que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias da licitação modalidade Pregão 

Presencial nº 02/2022 - FMAS 

. 

 

 

 

___________________________________ 

(local e data 

 

 

_______________________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 

 

Observação: 

 

a) a Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da 

licitante e estar assinada pelo representante legal da empresa;  
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2022 - FMAS 

 

A empresa _____________________, inscrita no CNPJ _______________________, por 

intermédio do seu representante legal ______________________, declara sob as penas da lei, 

que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no processo 

licitatório. Declara-se idônea para licitar e contratar com o Poder Público e não se encontra 

suspensa do direito de licitar ou contratar com as Administrações Federais, Estaduais ou 

Municipais, cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Localidade, ___ de _________de _______. 

 

 

 

__ (assinatura/carimbo) ___ 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 

 

DECLARAÇÃO 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2022 - FMAS 

A ______(nome da empresa)_______, inscrita no CNPJ nº _________, situada à ____(endereço 

completo)____, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).______________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________ e do CPF nº __________________, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 26 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de dezesseis anos. 

 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz - SIM (  )  NÃO (   

) 

 

___________,     de __________ de _____. 

 

 

________________________________ 

Representante legal 

(carimbo e assinatura do responsável legal) 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e 

estar assinada pelo representante legal da empresa. 
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ANEXO V 

 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

A 

Pregoeira 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

Referência: Edital de Pregão Presencial N.º 02/2022 - FMAS 

 

Objeto: _____________________ 

 

Senhora Pregoeira,  

 

Proposta que faz a empresa __________________________________, inscrita no CNPJ-MF sob 

o nº ___________________, estabelecida à _______________________________________, 

para a prestação de serviços, conforme estabelecido no Anexo I – Termo de Referencia do Edital 

de PREGÃO PRESENCIAL nº 02/2022 - FMAS. 

 

Item DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO Unidade 

de 

medida 

Quantidade Valor 

máximo 

aceitável 

Total 

1 Prestação de Serviços funerários 
compreendendo: translado, 
fornecimento de urna mortuária, 
locação de adornos, fornecimento de 
insumos, limpeza do corpo, conforme 
especificações abaixo:- URNA 
MORTUÁRIA INFANTL MEDINDO DE 
0,6M A 1,00M: acabamento em verniz 
de alto brilho ou urna mortuária na cor 
branca, 04 (quatro) alças tipo parreira, 
padrão popular, modelo sextavado.- 
ADORNOS FÚNEBRES: consiste na 
colocação de flores de forma a cobrir 
todo o corpo, castiçais resplendores, 
adornos decorativos, e religiosos 
conforme tradições e orientação 
religiosa, e pedestais para 
acomodação da urna mortuária. - 
TRANSLADO DE ATÉ 50KM DENTRO E 
FORA DO ESTADO COM VEÍCULO 
ADEQUADO E ESPECÍFICO PARA O 
TRANSPORTE 

Serviço 12,00 R$  R$  
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2 Prestação de Serviços funerários 
compreendendo: translado, 
fornecimento de urna mortuária, 
locação de adornos, fornecimento de 
insumos, limpeza do corpo, conforme 
especificações abaixo:- URNA 
MORTUÁRIA INFANTL COM VISOR 
MEDINDO DE 1,00M A 1,60M: 
acabamento em verniz de alto brilho 
ou na cor branca, 06 (seis) alças tipo 
parreira, padrão popular, modelo 
sextavado.- ADORNOS FÚNEBRES: 
consiste na colocação de flores ao 
redor do corpo de forma a cobri-lo, 
castiçais resplendores, adornos 
decorativos, e religiosos conforme 
tradições e orientação religiosa, e 
pedestais para acomodação da urna 
mortuária. -INSUMOS: 04 (quatro) 
velas medindo 30 cm cada uma, 01 
(uma) mortalha (vestimenta para o 
corpo) e 01 (um) par de meias. -
SERVIÇOS DE COPA: Bebedouro com 
garrafão de 20 Litros de água mineral, 
Café adoçado (quantidade de 02 
pacotes) servidos em garrafas 
térmicas, Chá (uma caixa contendo 10 
sachês), biscoito doce tipo MARIA OU 
MAISENA (02 pacotes com 400g cada); 
biscoito salgado (02 pacotes com 400g 
cada) e copos descartáveis 180ml (2 
pacotes) - SERVIÇO DE ACOMODAÇÃO 
- Tenda de no mínimo 4x4 m e 20 
cadeiras - TRANSLADO DE ATÉ 50KM 
DENTRO E FORA DO ESTADO COM 
VEÍCULO ADEQUADO E ESPECÍFICO 
PARA O TRANSPORTE 

Serviço 22,00 R$  R$  

3 Prestação de Serviços funerários 
compreendendo: translado, 
fornecimento de urna mortuária, 
locação de adornos, fornecimento de 

Serviço 24,00 R$  R$  
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insumos, limpeza do corpo, conforme 
especificações abaixo:- URNA 
MORTUÁRIA ADULTA COM VISOR: 
acabamento em verniz de alto brilho, 
06 (seis) alças douradas tipo parreira, 
padrão popular, modelo sextavado.- 
ADORNOS FÚNEBRES: consiste na 
colocação de flores ao redor de todo o 
corpo de forma a cobri-lo ,castiçais 
resplendores, adornos decorativos, e 
religiosos conforme tradições e 
orientação religiosa, e pedestais para 
acomodação da urna mortuária. -
INSUMOS: 04 (quatro) velas medindo 
30 cm cada uma, 01 (uma) mortalha 
(vestimenta para o corpo) e 01 (um) 
par de meias. -SERVIÇOS DE COPA: 
Bebedouro com garrafão de 20 Litros 
de água mineral, Café adoçado 
(quantidade de 02 pacotes) servidos 
em garrafas térmicas, Chá (uma caixa 
contendo 10 sachês), biscoito doce 
tipo MARIA OU MAISENA ( 02 pacotes 
com 400g cada); biscoito salgado (02 
pacotes com 400g cada) e copos 
descartáveis 180ml (2 pacotes) - 
SERVIÇO DE ACOMODAÇÃO - Tenda de 
no mínimo 4x4 m e 20 cadeiras - 
TRANSLADO DE ATÉ 50KM DENTRO E 
FORA DO ESTADO COM VEÍCULO 
ADEQUADO E ESPECÍFICO PARA O 
TRANSPORTE 

4 Prestação de Serviços funerários 
compreendendo: translado, 
fornecimento de urna mortuária, 
locação de adornos, fornecimento de 
insumos, limpeza do corpo, conforme 
especificações abaixo:- URNA 
MORTUÁRIA SUPER GRANDE COM 
VISOR: acabamento em verniz de alto 
brilho, 06 (seis) alças douradas, padrão 

Serviço 6,00 R$  R$  
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popular, modelo sextavado.- 
ADORNOS FÚNEBRES: consiste na 
colocação de flores até a altura da 
cintura do corpo de forma a cobri-lo 
,castiçais resplendores, adornos 
decorativos, e religiosos conforme 
tradições e orientação religiosa, e 
pedestais para acomodação da urna 
mortuária. -INSUMOS: 04 (quatro) 
velas medindo 30 cm cada uma, 01 
(uma) mortalha (vestimenta para o 
corpo) e 01 (um) par de meias. -
SERVIÇOS DE COPA: Bebedouro com 
garrafão de 20 Litros de água mineral, 
Café adoçado (quantidade de 02 
pacotes) servidos em garrafas 
térmicas, Chá (uma caixa contendo 10 
sachês), biscoito doce tipo MARIA OU 
MAISENA (02 pacotes com 400g cada); 
biscoito salgado (02 pacotes com 400g 
cada) e copos descartáveis 180ml (2 
pacotes) - SERVIÇO DE ACOMODAÇÃO 
- Tenda de no mínimo 4x4 m e 20 
cadeiras - TRANSLADO DE ATÉ 50KM 
DENTRO E FORA DO ESTADO COM 
VEÍCULO ADEQUADO E ESPECÍFICO 
PARA O TRANSPORTE 

5 Prestação de Serviços funerários 
compreendendo: translado, 
fornecimento de urna mortuária, 
locação de adornos, fornecimento de 
insumos, limpeza do corpo, conforme 
especificações abaixo:- URNA 
MORTUÁRIA EXTRA GRANDE COM 
VISOR: acabamento em verniz de alto 
brilho, 06 (seis) alças douradas, padrão 
popular, modelo sextavado.- 
ADORNOS FÚNEBRES: consiste na 
colocação de flores até a altura da 
cintura do corpo de forma a cobri-lo 
,castiçais resplendores, adornos 

Serviço 6,00 R$  R$  
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decorativos, e religiosos conforme 
tradições e orientação religiosa, e 
pedestais para acomodação da urna 
mortuária. -INSUMOS: 04 (quatro) 
velas medindo 30 cm cada uma, 01 
(uma) mortalha (vestimenta para o 
corpo) e 01 (um) par de meias. -
SERVIÇOS DE COPA: Bebedouro com 
garrafão de 20 Litros de água mineral, 
Café adoçado (quantidade de 02 
pacotes) servidos em garrafas 
térmicas, Chá (uma caixa contendo 10 
sachês), biscoito doce tipo MARIA OU 
MAISENA (02 pacotes com 400g cada); 
biscoito salgado (02 pacotes com 400g 
cada) e copos descartáveis 180ml (2 
pacotes) - SERVIÇO DE ACOMODAÇÃO 
- Tenda de no mínimo 4x4 m e 20 
cadeiras - TRANSLADO DE ATÉ 50KM 
DENTRO E FORA DO ESTADO COM 
VEÍCULO ADEQUADO E ESPECÍFICO 
PARA O TRANSPORTE 

6 TRANSLADO ENTRE 51 E 300KM 
DENTRO E FORA DO ESTADO COM 
VEÍCULO ADEQUADO E ESPECÍFICO 
PARA O TRANSPORTE 

Quilômetro 20.000,00 R$  R$  

VALOR TOTAL    R$  
 

 

Total de TOTAL R$XXX (------------------------------------). 

Prazo de validade da presente proposta: (mínimo de 60 dias) 

 

DECLARAMOS que em nossos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a 

perfeita entrega do objeto, inclusive as despesas com transporte, seguros, e outras, bem como 

qualquer dano causado a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, frete, taxas, 

regulamentos e posturas Municipais, Estaduais e Federais, enfim, tudo o que for, sem que nos 

caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL. 

 

Declaração expressa de que a proposta foi elaborada de forma independente, nos 

termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009); 

 

Razão Social: 

CNPJ: 
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Endereço: 

Fone/Fax: 

E-mail: 

Banco: Agência: 

Local/Data: 

Conta Corrente Nº: Nome do Representante Legal:________________________ CPF: 

________________ 

 

Atenciosamente, 

Nome e Assinatura do representante legal 

Cargo/Função 
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ANEXO VI  

 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE  SERVIDOR RES NO QUADRO DO ÓRGÃO CONTRATANTE 

OU RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO  (MODELO) 

 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2022 – FMAS 

 

 

_________________, inscrita no CNPJ nº _______________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(ª) _______, portador da Carteira de Identidade nº ________e do 

CPF nº _______, DECLARA, sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, 

servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, ou nos 

termos do Art. 9º,  da Lei 8.666/93. 

 

 

 

___________________________________ 

(local e data 

 

 

_______________________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 
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ANEXO VII- ATA SRP  

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

Aos _____ dias do mês de _________, do ano de _____, o MUNICÍPIO DE 

_______________, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, por intermédio da 

Secretaria de Assistência Social e do Trabalho/Fundo Municipal de Assistência Social  

inscrito no CNPJ sob nº ________________, com sede administrativa à 

____________________, n° ___, Centro, _____________/SE, neste ato representado 

pela sua Gestora Municipal Srª. ______________________, doravante denominado 

simplesmente de ÓRGÃO GERENCIADOR, resolve Registrar os Preços visando futuras 

aquisições do objeto licitado através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº2/2022 -SRP, em face 

da classificação das propostas apresentadas pela(s) empresa(s) abaixo qualificada(s), 

denominada(s) simplesmente de FORNECEDORA que assumem o compromisso de 

prestação de serviços, nas condições estabelecidas nas cláusulas a seguir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. presente Ata tem por objeto contratações de empresas para serviços com   

fornecimento de urnas fúnebres e translado, destinados a atender as 

necessidades do Fundo Municipal Assistência Social, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

1.2 A empresa que registra preços visando o fornecimento dos produtos e execução dos 

serviços, objeto da presente Ata de Registro de Preços, é  a seguinte 

FORNECEDORA 01: ______________, inscrita no CNPJ sob n° ____________, sediada 

__________, neste ato representado ______________, RG n° ________ SSP/___ e CPF 

nº ___________, residente e domiciliado ______________, Telefone ______________. 

Item Especificação Und Qnt Marca Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

       

       

Total:  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – REVISÃO DOS PREÇOS 

2.1 – Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou 

bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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2.2 – Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado 

por motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará as FORNECEDORAS 

para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
2.2.1 – Será respeitada a ordem de classificação das FORNECEDORAS que aceitarem 

reduzir seus preços aos valores de mercado. 
2.2.2 – As FORNECEDORAS que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 

pelo mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
2.2.3 – Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se inferiores aos 

praticados pelo mercado e as FORNECEDORAS não puderem cumprir o compromisso, o 

ÓRGÃO GERENCIADOR poderá: 
2.2.3.1 – Liberar a FORNECEDORA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes da emissão da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
2.2.3.2 – Convocar as demais FORNECEDORAS, para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 
2.3 – Não havendo êxito na negociação, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá a revogação 

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 – O pagamento à contratada será efetuado mediante ordem bancária até 30(trinta) 

dias, após emissão da Nota Fiscal devidamente atestada pelo gestor contratual, mediante 

a comprovação da regularidade fiscal, trabalhista. 
3.2 Os documentos discriminados no item 3.1 deverão ser entregues pela Contratada ao 

Fiscal do Contrato para serem encaminhados a Secretaria Municipal de Finanças onde serão 

lançados na Lista Geral de Credores. 
3.3 - Respeitada a ordem de classificação dos créditos, o Município procederá à liquidação 

e ao pagamento das faturas no prazo máximo de 30(trinta) dias contados da apresentação 

dos documentos estabelecidos no item 3.1 na Secretaria Municipal de Finanças. 
3.4 - O Fiscal do Contrato, com a supervisão do gestor, adotará as providências 

necessárias para concluir a etapa de liquidação, com a certificação do adimplemento da 

obrigação, no prazo máximo de 15(quinze) dias, contados do recebimento dos documentos 

estabelecidos no item 3.1. 
3.5 - Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações 

abaixo especificadas: 
3.5.1 - A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto 

desta licitação, das notas fiscais emitidas pela Contratada; 
3.5.2 - Não apresentação pela Contratada, dos documentos estabelecidos no item 3.1 do 

presente instrumento. 
3.6 – Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da 

obrigação ou quando a Contratada for notificada para sanar as ocorrências relativas à 

execução do Contrato ou à documentação apresentada, o Município excluirá o credor da 

lista classificatório dos credores, reposicionando-o novamente após regularização das 

falhas. 
3.7 – A ordem cronológica dos pagamentos não poderá ser alterada, exceto em situações 

extraordinárias, tais como as arroladas exemplificativamente. 
3.8 – As listas de credores serão publicadas. 
3.9.- Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem 

retidos, sem que a FORNECEDORA apresente a documentação hábil para liberação dos 

seus créditos, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá rescindir unilateralmente o compromisso 
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assumido através da presenta Ata de Registro de Preços ficando assegurado a 

FORNECEDORA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos materiais 

efetivamente entregues e atestados; 
3.10 - O Município poderá deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela Contratada; 
3.11 - Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente 

fornecidos. 
 

CLAUSULA QUARTA – REAJUSTE 

4.1 - Os preços registrados são fixos e irreajustáveis. 

 

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1 – O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 

a contar da data da sua publicação, não podendo ser renovada. 
 

CLÁUSULA SEXTA – PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 

6.1 – O Município de Japoatã será o Órgão responsável pelo controle e administração da 

Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação. 
6.2 – A emissão das Ordens de serviço/fornecimento será da inteira responsabilidade e 

iniciativa dos órgãos usuários do registro, cabendo aos mesmos todos os atos de 

administração junto as Fornecedoras e serão formalizados através da emissão da(s) 

Nota(s) de Empenho(s). 
6.3 – Não poderá ser emitida qualquer Ordem de Fornecimento sem a prévia existência 

do respectivo crédito orçamentário. 
6.4 – A entrega deverá ocorrer  nos locais, indicado no ato da solicitação, desde que 

solicitado pela secretaria demandante e condições no item 3,4 e 6 do TR. 
6.5 – As entregas deverão ser efetuadas  em qualquer horário, no prazo de máximo de 01 

(uma) hora, a partir da solicitação. O estabelecimento deverá funcionar  24(vinte  e quatro) 

horas ininterruptas, por dia; Na solicitação, deverá comunicar a quantidade desejada, local, 

endereço de entrega, e  o horário estabelecido da entrega, contados dos recebimentos das 

Ordens de Fornecimentos, expedidas pela Autoridade Competente, via telefone, e-mail e 

ainda whatsap. 
6.6 – Os produtos serão recebidos e conferidos por Servidores designados pela Autoridade 

Competente que atestarão o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal. 
6.7 – Na hipótese do produto entregues não atenderem as especificações deste Edital e 

seus Anexos serão devolvidos mediante Termo de Devolução de produto. Neste caso, a 

Fornecedora deverá providenciar a substituição dos produtos devolvidos por outros 

escoimados dos defeitos apontados no Termo de Devolução, no prazo máximo de 24(vinte 

e quatro) horas), contados do recebimento da comunicação expedida pela Autoridade 

Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas neste Edital. 
6.8 – Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais 

através de aposição de carimbo com assinatura e as encaminhará a Prefeitura para 

pagamento 
 

CLAUSULA SÉTIMA – PENALIDADES 

7.1 – Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 ficará impedido de licitar e 

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das 

demais cominações legais, a FORNECEDORA que: 
7.1.1 – Negar-se a receber ou não retirar o pedido de Compra ou a Nota de Empenho. 
7.1.2 – Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado no prazo de validade 
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de sua proposta. 
7.1.3 – Deixar de entregar a documentação exigida no Edital. 
7.1.4 – Apresentar documentação falsa. 
7.1.5 – Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão. 
7.1.6 – Falhar ou fraldar na execução do contrato. 
7.1.7 – Não mantiver a proposta. 
7.1.8 – Comportar-se de modo inidôneo. 
7.1.9 – Fizer declaração falsa. 
7.1.10 – Cometer fraude fiscal. 
7.2 – Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar a 

FORNECEDORA as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou 

parcial do fornecimento: 
7.2.1 – Advertência. 
7.2.2 – Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) ao dia, aplicada sobre o valor dos itens 

faltantes, no caso de atraso na entrega. 
7.2.3 – Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento, 

no caso de recusa injustificada d a Nota de Empenho ou da Ordem de Fornecimento. 
7.2.4 – Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento, 

no caso de inexecução total ou parcial do fornecimento por culpa da FORNECEDORA. 
7.2.5 – Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento), ao dia, aplicada sobre o valor da Ordem 

de Fornecimento, por descumprimento de outras obrigações previstas na presenta Ata de 

Registro de Preços. 
7.3 – A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor das Ordens 

de Fornecimentos, e poderá ser descontada dos pagamentos, ou cobrada diretamente da 

empresa, amigável ou judicialmente. 
 

7.4 – As sanções aqui previstas somente serão aplicadas através de regular processo 

administrativo, observadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 
7.5 – Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 – As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta 

dos recursos consignados no Orçamento Programa do Município de Japoatã para os 

exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do 

órgão contratante, tomada as cautelas de realização de empenho prévio a cada 

necessidade de compra, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos 

constarão nas respectivas Notas de Empenhos, com dotação suficiente, obedecendo à 

classificação pertinente, sendo desnecessária sua informação em face de se tratar de 

Sistema de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA NONA – CONTRATAÇÃO 

9.1 – O Termo de Contrato de Fornecimento / Nota de Empenho ou pela Ordem de 

Fornecimento na forma do § 4º, inciso II do artigo 62 da Lei nº 8.666/93, observando as 

disposições do Termo de Referência. 
9.2 – As Nota(s) de Empenho(s) decorrente(s) da presente Ata de Registro de Preços 

deverá(ão) ser emitidas dentro do seu prazo de validade ou do contrato originário da ATA 

SRP. 
 

CLAUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
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10.1 – A FORNECEDORA terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio 

de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 
10.1.1 – A pedido da FORNECEDORA quando: 
10.1.1.1 – Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 
10.1.1.2 – O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 
10.1.2 – Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 
10.1.2.1 – A FORNECEDORA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; 
10.1.2.2 – A FORNECEDORA perder qualquer condição de habilitação ou qualificação 

técnica exigida no processo licitatório; 
10.1.2.3 – Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado; 
10.1.2.4 – A FORNECEDORA não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro 

de Preços; 
10.1.1.5 – A FORNECEDORA não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 

estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços, sem justificativa 

aceitável; 
10.1.1.6 – Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes; 
10.1.1.7 – Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município fará o 

cancelamento da Ata de Registro de Preços e informará as FORNECEDORAS a nova ordem 

de registro. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

11.1 – Competências do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

11.1.1 – Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
11.1.1.1 – Providenciar a assinatura desta Ata, a publicação na Imprensa Oficial e o 

encaminhamento de sua cópia aos Órgãos Participantes, quando houver. 
11.1.2 – Providenciar a indicação das FORNECEDORAS para atendimento às demandas, 

observada a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos. 
11.1.3 – Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
11.1.4 – Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado na presente Ata de Registro de Preços ou do 

descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 
11.1.5 A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições 

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, 

consoante estabelece a Lei nº 8.666/93. 
11.1.6 Expedir a ordem de fornecimento, bem como indicar o fiscal para fiscalização do 

objeto contratado. 
11.1.7 Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive 

quanto à continuidade do fornecimento que, ressalvados os casos de força maior, 

justificados e aceitos pela CONTRATANTE, não deve ser interrompida. 
11.1.8 Emitir, por intermédio do fiscal da ata, pareceres sobre os atos relativos à execução 

do contrato, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização do fornecimento, à 

exigência de condições estabelecidas neste Termo de Referência e à aplicação de sanções. 
11.1.9 Prestar as informações necessárias para o bom desempenho do fornecimento , 

quando solicitada. 
11.2 –  Competências do ÓRGÃO PARTICIPANTE: 
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11.2.1 – Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais 

alterações, para o correto cumprimento de suas disposições; e 

11.2.1 – Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 

do descumprimento do ora pactuado, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 
11.3 – Competências do FORNECEDOR 

11.3.1 Cumprir todas as regras acerca do fornecimento do objeto, das obrigações, 

pagamentos e demais disposições previstas na presente Ata de Registro de Preços. 
11.3.2 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 

época própria, uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 

empregatício com o Município. 
11.3.2.1- A inadimplência da FORNECEDORA, com referência aos encargos estabelecidos 

na condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município, 

nem poderá onerar o objeto da presente Ata, razão pela qual a FORNECEDORA renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município. 
11.3.3 – Provisoriamente, assim que forem entregues os produtos, para efeito de posterior 

verificação da conformidade com as especificações exigidas neste Termo e na licitação, 

bem como, com as constantes da proposta apresentada pela empresa contratada. 
11.3.4. Definitivamente, em até 05(cinco) dias, contados do recebimento provisório, após 

a verificação da quantidade e compatibilidade com as especificações do objeto e 

consequente aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento. 
11.3.5 Os recebimentos, provisório e definitivo dos produtos, ficarão a cargo do Setor do 

servidor designado para esse fim, cabendo a este o atesto da Nota Fiscal. 
11.3.6 O atestado de recebimento provisório, registrado em canhoto de nota fiscal, ou 

documento similar, não configura o recebimento definitivo dos produtos. 
11.3.7.  O produto entregue em desacordo com o objeto contratado, deverá ser substituído 

ou complementado. Neste caso, o prazo para substituição e/ou complementação, será 

determinado pelo Município e sua inobservância implicará a aplicação das penalidades 

previstas. 
11.3.8 Não serão aceitos materiais que estiverem em desacordo com as especificações 

constantes deste Termo, nem quaisquer pleitos de faturamento extraordinários sob o 

pretexto de perfeito funcionamento. 
11.3.9.  Se houver erro na nota fiscal/fatura, ou qualquer outra circunstância que 

desaprove o recebimento definitivo, o mesmo ficará pendente e o pagamento suspenso, 

não podendo a Contratada interromper a entrega dos materiais até o saneamento das 

irregularidades. 
11.3.10. Durante o período em que o recebimento definitivo estiver pendente e o 

pagamento suspenso por culpa do licitante vencedor, não incidirá sobre o Município de 

Japoatã qualquer ônus, inclusive financeiro. 
11.3.11 Executar o objeto licitado conforme especificações do Termo de Referência deste 

Edital, observando as condições ajustadas, quantidades e especificações exigidas, 

cumprindo fielmente os termos deste instrumento e da Proposta apresentada, bem como 

obedecer aos parâmetros e rotinas estabelecidos de acordo com as recomendações aceitas 

pela boa técnica, normas e legislações, devendo ser os materiais fornecidos 

comprovadamente de primeira linha, qualidade e primeiro uso, atendendo aos padrões de 

mercado e às normas da ABNT. 
11.3.12. Garantir o pleno fornecimento em todo o período de vigência da ata. 
11.3.13. Colocar à disposição da CONTRATANTE atendimento diferenciado para solução 

imediata de eventuais problemas. 
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11.3.14. Prestar, por escrito, as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitado pela CONTRATANTE, em até 48 (quarenta e oito) horas, durante todo o período 

de vigência do contrato decorrente deste Termo de Referência. 
11.3.15. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e 

qualificação no processo licitatório. 
11.3.16. Disponibilizar contato telefônico eficiente e eficaz, para no caso de solicitação de 

informação durante o desenvolvimento dos trabalhos da prefeitura. 
11.3.17. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou à terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato, não 

podendo ser argüido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a 

Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento de execução do referido 

fornecimento. 
11.3.18. Arcar com todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto desta 

licitação, incluindo-se custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas, impostos, 

contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e outras despesas 

decorrentes da execução do fornecimento. 
11.3.19. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 

atividades objeto desta licitação, sem prévia autorização da Prefeitura do Município de 

Japoatã/SE. 
11.3.20. Arcar com todas as despesas quando da entrega do produto solicitado, no 

município de Japoatã  condições itens 3, 04 e 06 do TR. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

12.1 Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93, fica designado o servidor 

_____________________________, CPF nº ______________, lotada na Secretaria Municipal 

xxxxxxxxxxxxxxxx, para acompanhar e fiscalizar execução do fornecimento decorrente da 

presente Ata de Registro de Preços. 

12.2 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 

fornecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a 

qualidade desejada. 

12.3 - A Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que 

for necessário à regularização das faltas observadas. 

 

12.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante deverão 

ser solicitadas a Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 

 

12.5 - Não obstante a FORNECEDORA seja a única e exclusiva responsável pela execução desta 

Ata, o ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o 

fornecimento, diretamente ou por prepostos designados. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA  - DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE FORNECIMENTO 
13.1. Não serão aceitos produtos que não apresentem as características estabelecidas no 

presente Termo de Referência, bem como, aquele diferente da marca ofertada na proposta 

da empresa vencedora do certame licitatório. 

13.2 O seu recebimento dar-se-á de acordo com o Art. 73, inciso II, alíneas “a” e “b”, da Lei 

8.666/93, com alterações posteriores; 
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13.3. Os produtos devem ser entregues com validade conforme descrito na especificação do 

item, não havendo descrição, a validade não deve ser inferior a 1/3 (um terço) de sua validade 

original, contado da data da do recebimento definitivo. 
13.3.1 A entrega deverá ser feita, em até 05(cinco)dias, a partir da solicitação, contados da 

emissão da Nota de Autorização de Despesa/ordem de fornecimento, nos locais e horários 

especificados pela secretaria solicitante;  
13.4. As quantidades indicadas no Termo de Referência Anexo I são meramente estimativas, 

podendo ser alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades deste Fundo; 
13.5. O fornecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na 

proposta do adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso; 
13.7. Caberá a Sr. -------------- portador de CPF -------------------- lotado na Secretaria 

Municipal de -------------------, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) 

correspondentes ao fornecimento executados, em pleno acordo com as especificações contidas 

no Anexo I deste Edital. 
13.8. O fornecimento será de forma parcelada, mediante solicitação da secretaria, de acordo 

com as necessidades da Contratante, discriminando o tipo e a quantidade do material solicitado 

por extenso. 
13.9 Nos termos de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto ou 

serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as 

normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra 

entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial 

(CONMETRO). 
13.10 Secretaria rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento realizado em desacordo com a 

ordem de fornecimento e com as normas deste Edital; 
13.11 No caso de rejeição total ou parcial dos produtos, a licitante vencedora terá o prazo de  

02(duas)  horas  para providenciar a substituição dos mesmos, sob pena de sansões previstas 

na lei de licitações; 
 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÃO 

14.1 – É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela Ata de Registro de Preço, inclusive 

o acréscimo de que tratam o §1º e a alínea “d” do inciso II, ambos do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

de acordo com o Decreto n° 479 de 02 de janeiro de 2017. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1 - Para quaisquer ações decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preço fica 

eleito o Foro da Comarca de Japoatã/SE, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado 

que seja. 

15.2 - E, por se acharem justos e compromissados, assinam a presente Ata de Registro de Preços 

em 02(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das testemunhas 

abaixo identificadas. 

 

_____________ (SE), ______________. 

 

 

___________________________ 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
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___________________________ 

ÓRGÃO PARTICIPE 

 

____________________________ 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

__________________________________CPF_______________________ 

 

 

__________________________________CPF_______________________ 
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ANEXO VIII  - MINUTA DE CONTRATO 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL 

DA ASSISTENCIA SOCIAL E DO TRABALHO, pessoa jurídica de direito Público, com C.N.P.J. 

nº 14.848.598/0001-88 com sede à Praça da Matriz nº 467 – Centro – Japoatã/SE, doravante 

denominada simplesmente CONTRATANTE, representada pela Secretaria Municipal a Srª 

Michele Cristina dos Santos , brasileira, maior, capaz, portador do RG nº 37344188 SSP/SE, 

residente e domiciliada em Japoatã, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado 

empresa xxxxxxxxxxxxxxxx inscrita no CNPJ sob nº xxxxxxxxxxxxxxxx neste ato representada 

pelo seu representante legal xxxxxxxxxxxx, nacionalidade, qualificação, inscrito no CPF sob 

nºxxxxxxxxxxxx e RG nº xxxxxxx doravente denominada CONTRATADA, considerando o 

julgamento do PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2022/FMAS, em atendendo as condições 

previstas no instrumento convocatório, sujeitando-se as partes às normas constantes 

das Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n°s 15 de maio de 2021 

e Decreto nº 10/2013, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada 

pela Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 20104, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993e em conformidade com as disposições a seguir. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO (Art. 55, Inciso I da  Lei nº8.666/93)  

O presente tem como objeto a registro de preços visando contratações de 

empresas serviços com fornecimento de urnas fúnebres e translado, destinados a 

atender as necessidades do Fundo Municipal Assistência Social, em conformidade com 

o termo de referencia parte integrante deste instrumento e proposta da vencedora. 

Item DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO Unidade 

de 

medida 

Quantidade Valor 

máximo 

aceitável 

Total 

1 Prestação de Serviços funerários 
compreendendo: translado, 
fornecimento de urna mortuária, 
locação de adornos, fornecimento de 
insumos, limpeza do corpo, conforme 
especificações abaixo:- URNA 
MORTUÁRIA INFANTL MEDINDO DE 
0,6M A 1,00M: acabamento em verniz 
de alto brilho ou urna mortuária na cor 
branca, 04 (quatro) alças tipo parreira, 
padrão popular, modelo sextavado.- 
ADORNOS FÚNEBRES: consiste na 
colocação de flores de forma a cobrir 
todo o corpo, castiçais resplendores, 
adornos decorativos, e religiosos 
conforme tradições e orientação 
religiosa, e pedestais para 
acomodação da urna mortuária. - 

Serviço 12,00 R$  R$  
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TRANSLADO DE ATÉ 50KM DENTRO E 
FORA DO ESTADO COM VEÍCULO 
ADEQUADO E ESPECÍFICO PARA O 
TRANSPORTE 

2 Prestação de Serviços funerários 
compreendendo: translado, 
fornecimento de urna mortuária, 
locação de adornos, fornecimento de 
insumos, limpeza do corpo, conforme 
especificações abaixo:- URNA 
MORTUÁRIA INFANTL COM VISOR 
MEDINDO DE 1,00M A 1,60M: 
acabamento em verniz de alto brilho 
ou na cor branca, 06 (seis) alças tipo 
parreira, padrão popular, modelo 
sextavado.- ADORNOS FÚNEBRES: 
consiste na colocação de flores ao 
redor do corpo de forma a cobri-lo, 
castiçais resplendores, adornos 
decorativos, e religiosos conforme 
tradições e orientação religiosa, e 
pedestais para acomodação da urna 
mortuária. -INSUMOS: 04 (quatro) 
velas medindo 30 cm cada uma, 01 
(uma) mortalha (vestimenta para o 
corpo) e 01 (um) par de meias. -
SERVIÇOS DE COPA: Bebedouro com 
garrafão de 20 Litros de água mineral, 
Café adoçado (quantidade de 02 
pacotes) servidos em garrafas 
térmicas, Chá (uma caixa contendo 10 
sachês), biscoito doce tipo MARIA OU 
MAISENA (02 pacotes com 400g cada); 
biscoito salgado (02 pacotes com 400g 
cada) e copos descartáveis 180ml (2 
pacotes) - SERVIÇO DE ACOMODAÇÃO 
- Tenda de no mínimo 4x4 m e 20 
cadeiras - TRANSLADO DE ATÉ 50KM 
DENTRO E FORA DO ESTADO COM 
VEÍCULO ADEQUADO E ESPECÍFICO 
PARA O TRANSPORTE 

Serviço 22,00 R$  R$  
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3 Prestação de Serviços funerários 
compreendendo: translado, 
fornecimento de urna mortuária, 
locação de adornos, fornecimento de 
insumos, limpeza do corpo, conforme 
especificações abaixo:- URNA 
MORTUÁRIA ADULTA COM VISOR: 
acabamento em verniz de alto brilho, 
06 (seis) alças douradas tipo parreira, 
padrão popular, modelo sextavado.- 
ADORNOS FÚNEBRES: consiste na 
colocação de flores ao redor de todo o 
corpo de forma a cobri-lo ,castiçais 
resplendores, adornos decorativos, e 
religiosos conforme tradições e 
orientação religiosa, e pedestais para 
acomodação da urna mortuária. -
INSUMOS: 04 (quatro) velas medindo 
30 cm cada uma, 01 (uma) mortalha 
(vestimenta para o corpo) e 01 (um) 
par de meias. -SERVIÇOS DE COPA: 
Bebedouro com garrafão de 20 Litros 
de água mineral, Café adoçado 
(quantidade de 02 pacotes) servidos 
em garrafas térmicas, Chá (uma caixa 
contendo 10 sachês), biscoito doce 
tipo MARIA OU MAISENA ( 02 pacotes 
com 400g cada); biscoito salgado (02 
pacotes com 400g cada) e copos 
descartáveis 180ml (2 pacotes) - 
SERVIÇO DE ACOMODAÇÃO - Tenda de 
no mínimo 4x4 m e 20 cadeiras - 
TRANSLADO DE ATÉ 50KM DENTRO E 
FORA DO ESTADO COM VEÍCULO 
ADEQUADO E ESPECÍFICO PARA O 
TRANSPORTE 

Serviço 24,00 R$  R$  

4 Prestação de Serviços funerários 
compreendendo: translado, 
fornecimento de urna mortuária, 
locação de adornos, fornecimento de 
insumos, limpeza do corpo, conforme 

Serviço 6,00 R$  R$  
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especificações abaixo:- URNA 
MORTUÁRIA SUPER GRANDE COM 
VISOR: acabamento em verniz de alto 
brilho, 06 (seis) alças douradas, padrão 
popular, modelo sextavado.- 
ADORNOS FÚNEBRES: consiste na 
colocação de flores até a altura da 
cintura do corpo de forma a cobri-lo 
,castiçais resplendores, adornos 
decorativos, e religiosos conforme 
tradições e orientação religiosa, e 
pedestais para acomodação da urna 
mortuária. -INSUMOS: 04 (quatro) 
velas medindo 30 cm cada uma, 01 
(uma) mortalha (vestimenta para o 
corpo) e 01 (um) par de meias. -
SERVIÇOS DE COPA: Bebedouro com 
garrafão de 20 Litros de água mineral, 
Café adoçado (quantidade de 02 
pacotes) servidos em garrafas 
térmicas, Chá (uma caixa contendo 10 
sachês), biscoito doce tipo MARIA OU 
MAISENA (02 pacotes com 400g cada); 
biscoito salgado (02 pacotes com 400g 
cada) e copos descartáveis 180ml (2 
pacotes) - SERVIÇO DE ACOMODAÇÃO 
- Tenda de no mínimo 4x4 m e 20 
cadeiras - TRANSLADO DE ATÉ 50KM 
DENTRO E FORA DO ESTADO COM 
VEÍCULO ADEQUADO E ESPECÍFICO 
PARA O TRANSPORTE 

5 Prestação de Serviços funerários 
compreendendo: translado, 
fornecimento de urna mortuária, 
locação de adornos, fornecimento de 
insumos, limpeza do corpo, conforme 
especificações abaixo:- URNA 
MORTUÁRIA EXTRA GRANDE COM 
VISOR: acabamento em verniz de alto 
brilho, 06 (seis) alças douradas, padrão 
popular, modelo sextavado.- 

Serviço 6,00 R$  R$  
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ADORNOS FÚNEBRES: consiste na 
colocação de flores até a altura da 
cintura do corpo de forma a cobri-lo 
,castiçais resplendores, adornos 
decorativos, e religiosos conforme 
tradições e orientação religiosa, e 
pedestais para acomodação da urna 
mortuária. -INSUMOS: 04 (quatro) 
velas medindo 30 cm cada uma, 01 
(uma) mortalha (vestimenta para o 
corpo) e 01 (um) par de meias. -
SERVIÇOS DE COPA: Bebedouro com 
garrafão de 20 Litros de água mineral, 
Café adoçado (quantidade de 02 
pacotes) servidos em garrafas 
térmicas, Chá (uma caixa contendo 10 
sachês), biscoito doce tipo MARIA OU 
MAISENA (02 pacotes com 400g cada); 
biscoito salgado (02 pacotes com 400g 
cada) e copos descartáveis 180ml (2 
pacotes) - SERVIÇO DE ACOMODAÇÃO 
- Tenda de no mínimo 4x4 m e 20 
cadeiras - TRANSLADO DE ATÉ 50KM 
DENTRO E FORA DO ESTADO COM 
VEÍCULO ADEQUADO E ESPECÍFICO 
PARA O TRANSPORTE 

6 TRANSLADO ENTRE 51 E 300KM 
DENTRO E FORA DO ESTADO COM 
VEÍCULO ADEQUADO E ESPECÍFICO 
PARA O TRANSPORTE 

Quilômetro 20.000,00 R$  R$  

VALOR TOTAL    R$  
 

CLAUSULA SEGUNDA: DO REGIME DE EXECUÇÃO (Art. 55, Inciso I da  Lei 

nº8.666/93)  

Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de 
execução indireta, em regime de execução de forma parcelada, de acordo com as necessidades 
da CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do objeto e na forma da Cláusula Quinta deste 
Contrato. 

 

CLAUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  (Art. 

55, Inciso III da  Lei nº8.666/93)  

Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente indicada pelo licitante 

vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante apresentação das notas fiscais/faturas do 
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fornecimento. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no protocolo desta Prefeitura, 

acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de serviço, com 

o respectivo termo de recebimento, atestada pelo setor da Secretaria demandante responsável 

pelo recebimento do objeto; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal e 

Estadual, Receita Federal do Brasil (RFB) /Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e 

FGTS. 

I - Na hipótese de estarem os documentos descrito no parágrafo acima com a 

validade expirada, aplicar-se-á o disposto na Resolução no 300/2016/TCE/SE; 

Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

III - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

IV - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor 

mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 

Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou Indiretamente, 

decorram deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza. 

VI - No caso de atraso de pagamento será utilizado, para atualização do valor 

mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE 

VII -Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, 

decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, 

trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer 

natureza. 

VIII - Os preços são irreajustáveis; 

IX - A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e 

vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes. 

 

CLAUSULA QUARTA: DA VIGENCIA (Art. 57, Inciso II da  Lei nº8.666/93)  

4.1 O prazo de vigência do contrato será de 12(doze) meses a partir da data da sua 

assinatura do referido contrato, podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos; 

 

CLAUSULA QUINTA: DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO ONJETO (Art. 55, Inciso 

IV da  Lei nº8.666/93)  

5.1 Local de entrega: Virá especificado na ordem de fornecimento, de acordo com as 

necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Social 

5.2 – Durante o serviço a carga e descarga dos itens a serem licitados ficarão sob 

responsabilidade do fornecedor. 

5.3 – Caso o produto entregue esteja em desconformidade, o memo será rejeitado no ato da 

entrega, devendo a empresa sanar o problema no tempo máximo de 30 (trinta) minutos, 

sob pena de cancelamento da compra. 

5.4 – Horário da entrega: Em razão da excepcionalidade da contratação a entrega do 

produto ocorrerá a qualquer hora. 

5.5 – Prazo de entrega: Em até 1 (uma) hora após a solicitação que poderá ser feita via 

contato telefônico em virtude do horário em que poderá se dar a necessidade do 
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serviço. 

5.6 – Prazo de pagamento: até 30 (trinta) dias após a entrega do produto. 

5.7 – Adjudicação dos produtos: por item. 

 

CLAUSULA SEXTA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 55, Inciso V da  Lei 

nº8.666/93)  

6.1 As despesas orçamentárias oriundas do objeto desta licitação correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Fundo Municipal de Assistência Social 

PROJETO ATIVIDADE xxxxxxxx 

 AÇÃO xxxxxxx. 

ELEMENTO DE DESPESAS xxxx-  

FONTE DE RECURSO: xxxx 

 

CLAUSULA  SÉTIMA: DO DIREITO E RESPONSABILIDADES DAS PARTES (Art. 

55, Inciso VII E XIII da  Lei nº8.666/93)  

7.1. A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 

7.1.1. A qualidade do produto deverá ser rigorosamente àquele descrito na REVISTA do 

ABCFARMA, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daquele. 

7.1.2 Os preços cotados incluem as despesas de custo, como: seguro, frete, encargos 

fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza. 

7.1.3 Responsabilizarem-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, 

previdenciários, comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como 

pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, 

devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes 

de pagamento e quitação. 

7.1.4 Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do 

Código de Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da 

CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra a Contratante. 

7.1.5 Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro 

profissional de pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades 

exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias. 

7.1.6 Providenciar afastamento imediato das dependências da sede da CONTRATANTE, 

de qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente. 

7.1.7 Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus 

empregados, no desempenho do objeto do presente Contrato. 

7.1.8 Manter, na direção da entrega do produto, representante ou preposto capacitado 

e idôneo que a represente, integralmente, em todos os seus atos. 

7.1.9 Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver 

fornecimento de material, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS. 

7.1.10 Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas. 

7.1.11 Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da 

CONTRATANTE a respeito do presente contrato; 

7.1.12 Realizar a entrega do produto com pessoal, seus empregados, devidamente 

capacitados e registrados segundo as normas da Lei ou terceiros, devidamente 

contratados e habilitados pela CONTRATADA. 

7.1.13 Manter equipe técnica para a entrega do produto, durante o prazo de execução 

do contrato. 

7.1.14 Cumprir os prazos conforme disposições do presente contrato; 
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7.1.15 Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Secretaria de Assistência  ou 

a terceiros, por ação ou omissão no fornecimento do presente Contrato. 

7.1.16 Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela 

Contratante; 

7.1.17 Após a emissão da Ordem de fornecimento/serviço, a empresa contratada terá o 

prazo de até 01 dia para entrega do produto solicitado;  

7.1.18 O descumprimento, injustificado do prazo fixado, no item anterior para a entrega 

do produto, acarretará em multa pecuniária diária, nos termos do Edital e Contrato a ser 

firmado, ficando o(s) Contratado(s) sujeito(s) às penalidades previstas na Lei 8.666/93. 
 

7.2 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.2.1. Permitir ao pessoal da Prestadora de Serviços o acesso ao local da entrega do 

objeto, desde que observadas às normas de segurança; 

7.2.2. Notificar a Prestadora de Serviços de qualquer irregularidade encontrada na 

prestação de serviços; 

7.2.3. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas neste 

contrato; 

7.2.4. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 

CLAUSULA  OITAVA: DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, Inciso VII da  Lei 

nº8.666/93 

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do 

objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes 

sanções, previstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93, garantida a prévia defesa: 

I - advertência; 

II - multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta por cento), sobre 

o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento; 

III - multa de 20% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 

inexecução total ou parcial do mesmo; 

IV - suspensão temporária de participar em licitação e Impedimento de contratar com 

a Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

 

CLAUSULA NONA: DA RESCISÃO (Art. 55, Inciso VIII da  Lei nº8.666/93 

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula 

anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lel no. 8.666/93, na forma do art. 79 da 

mesma Lei. 

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 

da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 

prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o S 20 do art. 79 

do mesmo diploma legal. 

 

CLAUSULA DECIMA: DOS DIREITOS DA CONTRANTANTE NO CASO  RESCISÃO 

(Art. 55, Inciso IX da  Lei nº8.666/93 

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, 

de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 

80 da Lei no. 8.666/93. 
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL A EXECUÇÃO DOS 

CONTRATOS E DOS CASOS OMISOS  DIREITOS DA CONTRANTANTE NO CASO  

RESCISÃO (Art. 55, Inciso XII da  Lei nº8.666/93 

O presente Contrato fundamenta-se: 

I - nos termos do Pregão Presencial nº 0x/2022 que, simultaneamente: 

constam do Processo Administrativo que o originou; 

não contrariem o interesse público; 

II - nas demais determinações da Lel 8.666/93; 

III - nos preceitos do Direito Público; 

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições 

do Direito Privado. 

Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em 

decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo 

Aditivo. 

 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES (Art. 65 da  Lei nº8.666/93 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no 

artigo 65 da Lei no. 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 

§1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1º 

da Lei no. 8.666/93, calculado sobre o valor Inicial atualizado do contrato. 

            §2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 

condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com 

o art. 65, 920, 11 da lei no. 8.666/93. 

 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

(Art. 67 da  Lei nº8.666/93 

I - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 

execução no contrato com as normas especificadas, bem como se os procedimentos são 

adequados a garantir a qualidade desejada; 

II - Não obstante a futura Contratada seja a única responsável pela execução de todos 

os serviços, o Contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma, restrinja a 

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e complexa fiscalização sobre os 

serviços, diretamente ou por prepostos designados; 

III - A ação da fiscalização não exonerará a futura Contratada das responsabilidades 

contratualmente assumidas. 

IV - Será designado servidor da Secretaria Municipal de Assistência para atuar como 

gestor e fiscal do contrato, conforme determina a lei 8.666/93. 

 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS  

I. vedada subcontratação; 

II. vedada sub-rogação; 

 

CLAUSULA DECIMA QUINTA  

15.1 Os preços contratados são irreajustáveis durante período inferior a 12(doze) meses, 

contados da apresentação da proposta;   

15.2 –  O objeto do Contrato será fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses.    

15.2.1 Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na 

execução do objeto, tais como tributos, despesas com vale-transporte, alimentação dos 

funcionários, entre outras.   
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15.2.2 o reajuste anual será com base no índice oficial divulgado pelo governo federal do 

INPC/IBGE;   

 

CLAUSULA DECIMA SEXTA:DO FORO 

16.1 As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Japoatã  Estado de Sergipe, 

como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do 

presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro. 

 

16.2 E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este Instrumento, 

na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

 

 

Japoatã(SE), xx De xxxxxxxx de 2022. 

 

 

      MICHELE CRISTINA DOS SANTOS 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL            (EMPRESA VENCEDORA) 

                             Contratante                                            Contratada 

 

 

 

Testemunhas : 

 

__________________________________________CPF__________________ 

 

__________________________________________CPF__________________ 
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ANEXO IX 
 

 
 
 
 

MODELO DE CREDENCIAL / PROCURAÇÃO 
 

 

 

______(PROPRIETÁRIO DA EMPRESA, IDENTIDADE E CPF OU NOME E QUALIFICAÇÃO DO 

SÓCIO-GERENTE - com poderes para tal)_____, por este instrumento particular, nomeia e 

constitui seu bastante procurador _______(NOME E QUALIFICAÇÃO DO OUTORGADO, 

ENDEREÇO, IDENTIDADE E CPF)_____, com amplos poderes para representar _______(NOME 

E ENDEREÇO DA EMPRESA E CNPJ)_____, junto ao Município de Japoatã, podendo entregar e 

receber envelopes contendo os documentos e as propostas, juntar documentos, assinar atos e 

termos, tomar deliberações, formular ofertas e lances de preços, receber ofícios e relatórios de 

julgamentos, firmar declarações, dar ciência e, especialmente, renunciar ao prazo de recurso 

referente à fase de habilitação, enfim, praticar todos os atos que se tornem necessários ao bom 

e fiel cumprimento do presente mandato junto a esta Secretaria, relativamente a quaisquer das 

fases do Pregão Presencial n° 02/2022. 

  

(local e data) 

 

 

_______________________________________________ 

(assinatura do sócio-gerente ou proprietário e carimbo) 
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ANEXO X  

 

 

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2022 – FMAS 

 

 

_________________, inscrita no CNPJ nº _______________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(ª) _______, portador da Carteira de Identidade nº ________e do 

CPF nº _______, DECLARA, para todos os fins de direito, especificamente para participação de 

licitação na modalidade pregão, que estamos sob regime de MICRO EMPRESA ou EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, para efeito do disposto na Lei complementar 123 e alterações, de 14 de 

dezembro de 2006. 

 

Local / Se,  ___/________/____ 

 

 

_______________________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 
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